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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI N° 6.594 
De 20 de julho de 2007

Dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente e estabelece normas gerais para 
a sua adequada aplicação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão extraordinária 
de 20 de julho de 2007, promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1” Esta lei dispõe sobre a política municipal 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabelece normas 
gerais para a sua adequada aplicação.

Art. 2® O atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, no âmbito municipal, será feito através de:

I - Políticas sociais básicas de saúde, educação, esporte, lazer, 
profissionalização, cultura, habitação e outras que assegurem o desenvolvimento 
físico, mental, moral e social da criança e do adolescente, em condições de 
dignidade, respeito e liberdade;

II - Políticas e programas de assistência social em caráter supletivo para àqueles 
que deles necessitem;

III - Serviços especiais, nos termos desta lei.

Parágrafo único. O Município destinará recursos 
e espaços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer, voltadas à 
infância e juventude.

Art. 3® São órgãos de política de atendimento da 
criança e do adolescente:

nselho(s) Tutçlar(cs).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Art. 4” O Município poderá criar os programas e 
serviços a que aludem os incisos II e III do art, 2“ e/ou estabelecer consórcio, 
inclusive intermunicipal, para atendimento regionalizado, instituindo e mantendo 
atividades governamentais de atendimento.

CAPÍTULO n

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ARARAQUARA - COMCRIAR

Art. S" O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Araraquara - COMCRIAR, criado por força da Lei 
n® 3.928, de 17 de dezembro de 1991 é o órgão deliberativo e controlador das 
ações desenvolvidas no âmbito do município e da política de atendimento, 
vinculado administrativamente ao Gabinete do Prefeito, respeitada sua 
autonomia e assegurada à participação popular paritária pôr meio de 
organizações representativas, nos termos do art. 88, inciso II, da Lei Federal 
8,069/90.

Art. 6® O COMCRIAR é composto de catorze (14) 
membros titulares e catorze (14) suplentes, sendo: 07 titulares e sete suplentes do 
Poder Publico e sete (7) titulares e sete suplentes da sociedade civil, assim 
representados:

I - Poder Público Municipal:

- Representante da área da educação;
- Representante da área da saúde;
- Representante da área de inclusão social;
- Representante da área de esporte e lazer;
- Representante da área da cultura;
- Representante da área de finanças;
- Representante da área da secretaria de desenvolvimento econômico.

II - Sete (07) membros titulares e sete (07) membros suplentes representando 
entidades não govemímientais, voltadas à defesa dos direitos da criança, do 
adolescente e da família, indicados conforme § 2° deste artigo.

§ 1® Os conselheiros e seus suplentes,
representantes do Poder Público, serão indicados pelo Prefeito Municipal.

§ 2® Os sete (7) conselheiros titulares e os sete (7) 
onselheiros suplentes, representantes de organizações da sociedade civil, serão 

ele^os, degtre as entidades de defesa e atendimento da criança, adolescente e da 
ffia, c^m^ede no município e registro nq COMCRIAR.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

§ 3“ As catorze (14) entidades mais bem votadas 
comporão o Conselho de Direito, respeitada a ordem decrescente de 
classificação, sendo que as sete (7) mais bem votadas exercerão a titularidade e 
as demais, respeitada a classificação serão as suplentes, cuja ordem será 
estabelecida no regimento interno.

§ 4® A convocação das entidades para
apresentação de seus representantes ocorrerá mediante expedição de oficio 
requisitório, através da diretoria do COMCRIAR, com prazo para indicação de 
no mínimo 30 (trinta) dias anteriores à Assembléia do COMCRIAR para eleição 
de seus membros.

§ 5® Caberá à diretoria do COMCRIAR, através de 
edital, estabelecer forma, organização e prazo, para realização da eleição dos 
membros do conselho representantes da sociedade civil.

§ 6“ A designação dos membros efetivos e 
suplentes do COMCRIAR será publicada no órgão oficial de imprensa do 
Município.

§ 7® Os membros titulares do COMCRIAR e os 
respectivos suplentes, que representam a sociedade civil exercerão mandatos de 
dois (02) anos, permitida apenas uma recondução.

§ 8” A função de conselheiro de direito é 
considerada de interesse público e não será remunerada.

Art. 7“ Compete ao COMCRIAR:

I - Formular a política dos direitos da criança e do adolescente, definindo 
prioridades e controlando as ações de execução;

II - Opinar na formulação das políticas sociais básicas de interesse da criança e 
do adolescente;

in - Propor e assegurar a implementação de programas e serviços a que se 
referem os incisos II e III do art. 2° desta lei, bem como a realização de 
consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento;

IV - Elaborar seu regimento interno para submetê-lo à aprovação do Executivo;

V - Solicitar indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro, nos casos 
de vacância e término de mandato;

I - Dar posse aos membros nomeados 
andato;

enchimento por vacância e ‘ 

zf (d
• 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

VII - Deliberar sobre perda do mandato ou outra penalidade prevista nesta lei, 
de conselheiro tutelar, após minuciosa apuração, mediante provocação do 
Ministério Público, do Conselho Tutelar ou de qualquer cidadão em pleno gozo 
de seus direitos civis, assegurada ampla defesa;

VIII - Administrar o Fundo Municipal dos Direitos da Infância e do 
Adolescente;

IX - Propor modificações na estrutura das Secretarias e órgãos da administração 
em âmbito federal, estadual e municipal, com atuação no município, ligados à 
promoção, defesa, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

X - Assessorar o Poder Executivo na elaboração do orçamento municipal 
destinada ao funcionamento do Conselho Tutelar;

XI - Opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos, para 
programações culturais, esportivas e de lazer, voltadas para a infância e 
juventude;

XII - Proceder à inscrição de programas de proteção e sócio-educativos de 
entidades governamentais e não governamentais, na forma do art 90 e 91 da Lei 
Federal 8,069/90.

Art. 8" O Executivo Municipal oferecerá suporte 
administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Conselho de Direito 
e do(s) Conselho(s) Tutelar(es), utilizando instalações e servidores cedidos pôr 
órgãos do Poder Público.

Art. 9“ O COMCRIAR elegerá entre seus 
membros, uma diretoria, com mandato de dois (02) anos, composta por um 
Presidente, um Vice-presidente, 1" e 2" Secretários e 1® e 2" Tesoureiros, 
mantida a paridade entre Poder Público e representantes da sociedade civil.

CAPITULO ni

DO CONSELHO TUTELAR

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 10. Os conselhos tutelares, criados por força 
das Leis Municipais números 3.928/91 e 5.720/01, são órgãos permanentes, não 
Jurisdicionais, encarregados de zelar pelo cumpriipento dos direitos das crianças 
e^os adolescentes, composto pôr cinco (05) membros, para mandatos de três 

'' rpermitida uma recondução. ‘ { i
j . Ã /
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Parágrafo único. A área de competência e eleição 
de cada Conselho Tutelar é fixada conforme perímetro formado pelas áreas 
definidas no Anexo I, que fica fazendo parte desta lei, denominados e 
constituídos, respectivamente. Conselho Tutelar I e Conselho Tutelar 11.

Art. II. A escolha dos membros dos Conselhos 
Tutelares se dará após cumprimento das fases abaixo, sendo a 3® fase cumprida 
através do voto facultativo, direto, secreto, pelos cidadãos maiores de dezesseis 
(16) anos, no uso e gozo de seus direitos civis e eleitorais, inscritos na 
circunscrição eleitoral de Araraquara,

§ 1“ As fases exigidas para escolha e posse do 
conselheiro tutelar ficam assim estabelecidas;

a)

b)

c)

1’ fase: inscrição, cumpridas as exigências do § 4° deste artigo e outras 
estabelecidas através do edital ou regulamentação;

2® fase; prova em forma de teste;

3^ fase: participação em curso de formação composto de uma etapa 
teórica e outra prática;

d) 4“ fase: eleição direta.

§ 2" A delimitação das áreas de eleição dos 
membros de cada Conselho Tutelar será fixada segundo o critério territorial 
adotado para a atuação e atendimento de cada conselho, conforme estipulado no 
parágrafo anterior.

§ 3" As candidaturas serão individuais, sem 
vinculação a partido político.

§ 4" Somente poderão concorrer à eleição os 
candidatos que preencherem, até o encerramento das inscrições os seguintes 
requisitos:

I - Reconhecida idoneidade moral, comprovada mediante certidão do 
distribuidor civil e criminai;

II - Idade superior a 21 (vinte e um) anos, até a data de encerramento das 
inscrições;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

VI - Reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento à criança e 
adolescente, devidamente comprovada através de documentado, expedido pelo 
órgão público ou entidade onde prestou serviços, em papel timbrado e assinatura 
do responsável, contendo a atividade exercida, período e carga horária.

§ 5® O COMCRIAR regulamentará, através de 
Resolução, todo processo eleitoral, normalizando o § 1“ deste artigo, as fases a 
serem cumpridas pelos candidatos, estabelecendo prazos para inscrições, 
recursos e nomeará a comissão eleitoral.

§ 6“ Para homologação de sua candidatura, após o 
cumprimento da 2“. fase, o candidato deverá comprovar frequência mínima de 
75% (setenta e cinco pôr cento), em programa de formação para candidato, 
organizado pelo COMCRIAR, previsto na 3® fase do processo de escolha.

Seção II

Da Realização da Eleição

Art. 12. O processo se dará pôr convocação do 
COMCRIAR, mediante edital publicado por 03 (três) dias consecutivos no órgão 
oficial de imprensa do município, no mínimo 06 (seis) meses antes do término 
dos mandatos dos membros dos Conselhos Tutelares.

Parágrafo único. Compete ao COMCRIAR 
promover a divulgação do processo eletivo, através dos meios de comunicação.

Art.
confeccionadas pelo Executivo 
aprovado pelo COMCRIAR.

13. As cédulas eleitorais serão 
Municipal, mediante modelo previamente

Seção III

Da Programação, Nomeação e Posse dos Eleitos

Art. 14. Concluídas as fases exigidas, o 
COMCRIAR proclamará o resultado da eleição, mandando publicar os nomes 
dos cinco conselheiros titulares e os conselheiros suplentes.

§ 1 *’ Havendo empate, caberá a comissão eleitoral, 
decidir a ordem de classificação dos candidatos, conforme edital ou resolução 
que regulamentou o pleito.

§ 2“ O suplente será convocado pelo COMCRIAR 
o caso de vacância ou afastamento previsto nesta lei, por período superior a 15
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

§ 3“ A data da posse constará no edital e na 
regulamentação das eleições. O não comparecimento à posse será considerado 
desistência e o suplente será imediatamente empossado.

Seção IV

Das Atribuições, do Funcionamento e da Competência do Conselho Tutelar

Art. 15. Compete ao Conselho Tutelar exercer as 
atribuições do art. 136 da Lei Federal iL 8.069, de 13 de julho de 1990.

§ F’ Para cumprimento do disposto no caput, o 
atendimento do conselho se dará sempre com a presença de no mínimo um 
conselheiro, na sede. Todos os atendimentos serão realizados pelos conselheiros 
que estiverem escalados na sede, após agendamento feito por atendentes, não se 
admitindo atendimentos diretos, pôr recepcionistas e/ou servidores 
administrativos.

§ 2" O atendimento ao público far-se-á na sede do 
conselho, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, no período das 08:00 horas às 
18:00 horas, sendo que nos demais dias e horários o atendimento far-se-á 
mediante plantão.

concorrer à escala os 
igualdade de plantões.

§ 3” Haverá somente um plantão, devendo 
integrantes do Conselho I e Conselho II, mantendo a

§ 4*^ A carga horária de trabalho do conselheiro 
será de 06 horas diárias, em turno, de segunda a sexta-feira, em dias úteis e 
plantões nas demais situações.

Art. 16. O conselho tutelar atenderá 
informalmente as partes, mantendo registro das providências adotadas em cada 
atendimento.

Parágrafo único Sempre que solicitado, os 
conselhos tutelares através do conselheiro responsável pela coordenação, 
apresentarão ao COMCRIAR relatório de funcionamento e atendimentos.

Art. 17. Os conselheiros indicarão, dentre seus 
pares, aquele que dentre outras atribuições previstas no regimento, ficará 
responsável pela organização e gestão administrativa do conselho, devendo em 
casos de irregularidades comunicar o órgão competente imediatamente, sob pena 
de responder pela omissão.

6 1" Deverá ocorrer fodízio entre conselheiros no 
ercício das atribuições previstas no caput, com igualdade de tempo durante a z? 
tão pafg a qual foram eleitos. [ /
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

§ 2" A forma de indicação e demais atribuições 
serão previstas em regimento interno.

§ 3® O conselheiro indicado fixará em local 
visível, na sede do conselho tutelar, horário de trabalho e escala de plantão dos 
conselheiros, encaminhado copia ao COMCRIAR.

Art. 18. Os conselhos tutelares deverão realizar 
sessões ordinárias regulares, entre si, reunindo-se no mínimo a cada 30 (trinta) 
dias, sempre em dias úteis e fora do horário de expediente, registrando em ata os 
assuntos discutidos.

§ 1" Poderá haver sessão extraordinária sempre 
que necessário, por convocação do conselheiro que estiver no exercício da 
coordenação, obedecidos os critérios estabelecidos no regimento interno.

§ 2® As sessões serão instaladas eom o mínimo de
três conselheiros.

§ 3" O regimento interno deverá ser elaborado no 
prazo máximo de trinta (30) dias após a posse dos conselheiros, que será 
encaminhado ao COMCRIAR para deliberação da plenária, podendo esta 
apresentar emendas e posteriormente encaminhará ao Executivo para publicação.

Art. 19. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de 
competência prevista no art. 147 da Lei Federal n" 8.069, de 13 de julho de 
1990.

Seção V

Da Remuneração, Perda de Mandato e Outras Sanções

Art. 20. A remuneração, gratificação ou ajuda de 
custo, bem como regime previdenciário, será determinada pelo Executivo.

Art. 21. O exercício da função de conselheiro, 
bem como a remuneração, gratificação ou ajuda de custo prevista no artigo 
anterior não geram, em hipótese alguma, relação de emprego.

§ 1" Sendo o eleito servidor público municipal, 
deverá afastar-se de seu cargo para esse fim, sendo-lhe facultado optar pelos 
vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos.

§ 2" As despesas decorrentes com a aplicação 
desta lei serão cobertas com dotações orçamentárias próprias do orçamento 

entadiyS. se necessário.

Art.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

a) Transferir sua residência para fora do município de Araraquara;

b) Faltar injustificadamente a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas, no 
mesmo ano;

c) For condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal;

d) Aquele que cometer ato incompatível com os princípios do estatuto da criança 
e do adolescente (Lei Federal n” 8.069/90), no exercício de suas funções, cuja 
veracidade se venha a ser comprovada através de sindicância ou processo 
administrativo.

Art. 23. O conselheiro tutelar que transgredir 
qualquer norma de conduta ética, administrativa ou outra, não enquadrada no 
artigo anterior, estará sujeito às seguintes sanções administrativas;

I - Advertência;

II - Repreensão;

III - Suspensão.

§ 1" As sanções administrativas serão aplicadas 
levando-se em consideração a natureza, gravidade, motivos determinantes, danos 
causados, repercussão da infração, intensidade do dolo ou grau de culpa e a 
reincidência.

§ 2" A advertência será aplicada, no caso de falta 
de cumprimento de deveres administrativos, ao infrator primário.

§ 3“ A repreensão será aplicada ao reincidente, se 
a infração, conforme a gravidade não for aplicada suspensão.

§ 4" A modalidade suspensão poderá ser aplicada a 
partir de um dia e será de no máximo trinta dias. Será aplicada esta sanção 
àquele reincidente na modalidade repreensão ou àquele reincidente em falta já 
punida anteriormente.

§ 5" Após a primeira aplicação de suspensão, 
havendo reincidência e nova aplicação desta sanção, esta última será sempre em 
dobro, considerando a anterior.

Art. 24. O COMCRIAR designará, através de 
resolução, a comissão sindicante, composta por três integrantes.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Art. 26. A plenária deliberará sobre o relatório da 
comissão, em caso de discordância, deverá ser proposto pela plenária o novo 
encaminhamento.

Art. 27. O COMCRIAR manterá livro de registro 
de queixas e denúncias, constando dia, horário e breve histórico dos fatos. 
Caberá à diretoria analisar e encaminhar à plenária que decidira sobre a abertura 
de sindicância.

Art. 28. O conselheiro primário, punido com 
repreensão ou suspensão ficará impedido de concorrer ao cargo por dois 
mandatos.

Art. 29. O conselheiro que perder o mandato, nos 
termos do art. 22, alíneas “b”, “c” e “d”, não poderá se inscrever para concorrer 
a outras eleições do Conselho Tutelar,

Seção VI

Dos Impedimentos e Afastamentos

Art. 30. São impedimentos para o exercício do 
cargo de conselheiro tutelar aqueles previstos no art. 140, caput e parágrafo 
único da Lei Federal n® 8.069/90.

Art. 31. Os afastamentos do conselheiro tutelar 
serão aqueles previstos no regime de contratação determinado pelo Poder 
Executivo.

Art. 32. Após o primeiro ano de efetivo exercício 
fica assegurado ao conselheiro tutelar compensação de quinze dias por semestre, 
sem nenhum prejuízo.

Parágrafo único. A compensação deverá ser 
comunicada ao COMCRIAR em forma de escala, não devendo haver dois 
conselheiros utilizando da prerrogativa ao mesmo tempo.

CAPITULO IV

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - FMDCA

Art. 33. Fica criado por esta Lei o Fundo 
Municip Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, em substituição 
ao fundo he rè^wsy<s>aue será gerido pelo C/OMCRIAR.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Art. 34. O Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA será instrumento de captação e aplicação de 
recursos a serem utilizados segundo deliberação do COMCRIAR.

Art. 35. São fontes de receita do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA:

a)

b)

Recursos orçamentários destinados pelo Município, Estado e União;

Oriundos de convênios atinentes à execução de políticas para o 
atendimento de criança adolescentes firmados pelo município; 

c) Doações;

d) Valores repassados pela União, Estado e Município, provenientes de 
multas decorrentes de condenação em ações judiciais, ou, imposições de 
penalidades administrativas previstas em lei;

e) Rendas eventuais, inclusive a resultante de depósitos e aplicações de 
capitais;

f) Multas previstas na lei 8.069/06;

g) Outros recursos;

h) Recursos decorrentes de destinação do Imposto de Renda.

Art. 36. O Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA é responsabilidade da área de finanças do 
município, e será administrado por uma junta administrativa.

Art. 37. A junta administrativa será composta pelo 
representante da área de finanças do município, junto ao COMCRIAR, pelo 
tesoureiro do COMCRIAR e mais dois conselheiros de direito.

Art. 38. As contas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA serão encaminhas pela junta 
administrativa à auditoria geral do município para exame.

Parágrafo único. Cabe ao COMCRIAR enviar, 
anualmente, à Câmara municipal o relatório de gestão do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, referente à verba municipal 
prevista no orçamento.

Art. 39. Os recursos a que se referem o art. 35
traijs feridos, depositados ou recolhidos em conta única, em nome do . 

ça e do Adolescente - FMDCA, enj / 

c fO

icipal dos Direitos da Cri

/
11
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

instituição bancária estatal, devendo seus valores serem informados 
imediatamente à administração centralizada para fins de registro.

Parágrafo único. Será aberta conta bancária 
específica por recursos, se assim o exigir o órgão repassador.

Art. 40. Todos os pagamentos do FMDCA serão 
efetuados através de cheque nominal assinado pelo presidente e pelo tesoureiro 
do COMCRIAR.

Art. 41. A administração do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, para cumprir as suas funções, 
recorrerá, sempre que necessário, aos órgãos técnicos da Prefeitura Municipal.

Art. 42. Os bens duráveis classificados como 
equipamentos e material permanente adquiridos através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, necessários ao funcionamento 
do COMCRIAR e à gestão do fundo, serão incorporados ao patrimônio do 
Município.

Art. 43. O imposto de renda incidente na fonte 
sobre os rendimentos pagos, a qualquer título, com recursos do fundo, serão 
recolhidos aos cofres municipais, em conformidade com o disposto no art, 158 
da Constituição Federal.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44. A nomeação e posse dos membros 
efetivos e suplentes do COMCRIAR será feita pelo Executivo Municipal.

Art. 45. Durante a elaboração do regimento 
interno do COMCRIAR, do Conselho Tutelar, serão obedecidas as diretrizes da 
Lei Federal n. 8.069/90.

Art. 46. Fica estabelecido que a primeira 
indicação, referida no art, 17, após a vigência desta lei, se dará pôr sorteio.

Art. 47. A competência do COMCRIAR e do 
Conselho Tutelar não exclui a do Executivo Municipal, da Câmara e do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 48. O Executivo Municipal deverá fazer 
pnstar expressamente na LDO (lei de diretrizes orçamentárias) e no orçamento 

municipal, os recursos anuais destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da 
ça e/do Adolescente - FMDCA, bem \como os recursos necessários ao 

>
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

funcionamento do Conselho Municipal e dos Conselhos Tutelares, em rubricas 
independentes.

Art. 49. As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, ficando o 
Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício, créditos 
suplementares até o limite das despesas previstas, mediante a utilização de 
recursos nos termos do § Edo art. 43, da Lei Federal n” 4.320, de 17/03/64.

Art. 50. O saldo da conta do fundo de recursos 
fica transferido para a conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA.

Art. 51. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 
5.720/2001.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do 

mês de julho do ano de 2007 (dois mil e sete).

EDMILSQN JORGE FERRARI
Secretári^dos Negócios Jurídicos

Publicada na Secretaria Municrpãrd ovemo, na data supra./ Z

ROD
Secretário de Governo Iiíterino

Arquivada em livro próprio n° 01/2007. -rpc”).Processo n’ 002.419/1991 - ájichê n" 017.955/2007.

13 
.Publicada no Joma) local "Folha da Cidade", de ouinta-feira. 26/.)ulho/07 - Exemolar 6.557.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ANEXOI

CONSELHO TUTELAR I

ACAPULCO
ÁGUAS DO PAIOL
ASSENTAMENTO BELA VISTA
ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE 
BOTÂNICO
CAMBUY
CAMPUS VILLE
CARMO
CENTRO
CHÁCARA FLORA
CHÁCARA VELOS A
CIDADE JARDIM
FLAMBOYANTS
IV DISTRITO INDUSTRIAL
JARDIM MARIA LUIZA
JARDIM SANTA MÔNICA
JARDIM ACLIMAÇÃO
JARDIM ADALGISA
JARDIM BIAGIONE
JARDIM BRASÍLIA
JARDIM CELIAMAR
JARDIM DAS FLORES
JARDIM HELENA
JARDIM DAS ROSEIRAS
JARDIM DOM PEDRO
JARDIM DOS MANACÁS
JARDIM ELDORADO
JARDIM IGAÇABA
JARDIM IMPERADOR
JARDIM INDAIÁ
JARDIM LISBOA
JARDIM MARIVAN
JARDIM MORADA DO SOL
JARDIM MORUMBI
JARDIM NOVA AMÉRICA
JARDIM PARAÍSO
JARDIM PRIMAVERA

JARDIM SAN RAFAEL
JARDIM SANTA LÚCIA
JARDIM SANTO ANTONIO
JARDIM TAMOIO
JARDIM TANGARÁ
JARDIM TINEN
JARDIM UIRAPURU
JARDIM UNIVERSAL
JARDIM VENEZA
JARDIM VITÓRIA
JARDIM ZAVANELLA
JD. ADALBERTO ROXO
JD. NOVA ARARAQUARA
JD. SELMIDEY
PARQUE DAS LARANJEIRAS
PARQUE PLANALTO
PARQUE TROPICAL
PORTAL DAS LARANJEIRAS 
QUITANDINHA
RECREIO CAMPESTRE 
RESIDENCIAL LUPO I e II 
SANTA ANGELINA 
SANTANA
SÃO GERALDO
SÃO JOSÉ
VALE DAS ROSAS
VALE DO SOL
VILA DO SERVIDOR
VILA FERROVIÁRIA
VILA HARMONIA
VILA HÍGIA
VILA INDEPENDÊNCIA
VILA SEDENHO
VILA VELOS A
VILA YAMADA
3** DISTRITO INDUSTRIAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONSELHO TUTELAR 11

1° DISTRITO INDUSTRIAL
2° DISTRITO
5“ DISTRITO
BAIRRO OURO
CECAP
CH. NOSSA SR®. DO OURO CHÁCARA 
ASSIS
CHÁCARA DO TREVO
CIDADE INDUSTRIAL
CONDOMÍNIO SATÉLITE
ESTRADA DO OURO
HIGIENÓPOLIS
IGUATEMI
JARDIM IMPERIAL
JARDIM SANTA CLARA
JARDIM ÁGUA BRANCA
JARDIM AMÉRICA
JARDIM ARANHA
JARDIM ARARAQUARA
JARDIM ARCO ÍRIS
JARDIM BRASIL
JARDIM CRUZEIRO DO SUL
JARDIM DAS ESTAÇÕES
JARDIM DAS GAIVOTAS
JARDIM DAS PAINEIRAS
JARDIM DEL REY
JARDIM DUMOND
JARDIM ELIANA
JARDIM ESPLANADA
JARDIM EUROPA
JARDIM FLORIDIANA
JARDIM lEDA
JARDIM INDUSTRIÁRIOS
JARDIM ITÁLIA
JARDIM MANGIACAPRA

JARDIM NOVA ÉPOCA
JARDIM PADRE ANCHIETA
JARDIM PALMARES
JARDIM PANORAMA
JARDIM PAULISTANO
JARDIM PINHEIROS
JARDIM RAFAELA
JARDIM REGINA
JARDIM SANTA ADÉLIA
JARDIM SANTA JÚLIA
JARDIM SANTA MARIA
JARDIM SANTA MARTA
JARDIM SANTA ROSA
JARDIM SILVÁNIA
JARDIM TABAPUÃ
JARDIM VICTÓRIO DE SANTI
PARQUE ALVORADA
PARQUE DAS HORTÊNSIAS
PARQUE DOS SABIÁS
PARQUE GRAMADO
PARQUE SÃO JORGE
PARQUE SÃO PAULO
TUTÓIA
VILA BIAGIONI
VILA ESPERANÇA
VILA FREITAS
VILA FURLAN
VILA GASPAR
VILA MELHADO
VILA SANTA MARIA
VILA STANDARD
VILA SUCONASA
VILA XAVIER
YOLANDA ÓPICE

2
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI N® 9,652 
De 18 de Julho de 2019

Autógrafo n® 221/19 - Projeto de Lei n® 237/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara

Altera dispositivo da Lei n® 6.594, de 20 de 
julho de 2007, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de julho 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei;

Art. 1® A Lei n® 6.594, de 20 de julho de 2007, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6® O Conselho Municipal dós Direitos da 
Criança e do Adolescente de Araraquara ~ COMCRIAR é composto de 22 (vinte e 
dois) membros titulares e 22 (vinte e dois) membros suplentes, sendo: 11 (onze) 
titulares e 11 (onze) suplentes do Poder Público e 11 (onze) titulares e 11 (onze) 
suplentes da sociedade civil, assim representados:

I- ............... .............................................................
h) 1 (um) representante da Secretaria 

Municipal de Justiça e Cidadania.
II- ........... ........................ .......................................
a) 8 (oito) membros titulares e 8 (oito) 

membros suplentes representando entidades não governamentais, voltadas à 
defesa dos direitos da criança, do adolescente e da família, indicados conforme 
§ 2® deste artigo;

§22 Os 8 (oito) conselheiros titulares e os 8 (oito) 
conselheiros suplentes, representantes de organizações da sociedade civil, serão 
eleitos, dentre as entidades de defesa e atendimento da criança, adolescente e 
da família, com sede no município e registro no COMCRIAR.

\ §5® As 20 (vinte) entidades mais bem votadas
íompo 'ão 0 Conselho de Direito, respeitada a ordem decrescente de 
í lassifu ação, sendo que as 8 (oito) mais bem votadas exercerão a titularidade e 

deraais, respeitando-se a classificação, serão as suplentes, cuja ordem será 
eS^tabelecÍj^ no r^ifnento interno." (NR)
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

CÍUARA, aos 18 (dezoito) dias do mês dePREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA
Julho do ano de 2019 (dois mil e de/enove)

ED ÍNHOS
ipaN

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra.

MARINA RÍBEIRO DA SILVA
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("rap").

.Publicada no Jornal loca! "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 24/julho/19 - Ano XL - 10104.
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município de araraquara

WARAOUARA

20C

DECRETO N» 11.434 
De 18 de Julho de 2017

Dispõe sobre as regras e procedimentos do 

regime iuridlco das parcenas celebradas entre a 
Administração Pública do Municiplo de 
Araraquara e as Organizações da Sociedade 

Civil de que trata a lei n* 13.019, de 31 de íuRk> 
de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA Estado de Sâo 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 88, 42«. da 
lei Federal n* 13 019, de 31 de julho de 2014;

DECRETA:

Art. 1* Este Decreto dispõe sobre as regras e procedimentos do 
regime jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Púbica do Município 

de Araraquara e as organizações da sociedade civil de que trata a (eí n’ 13.019, de 31 
de julho de 2014.

Paragrafe único. Aplica-se à Administração Pública Indireta, ro que couber, o 
disposto neste Decreto.

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

1. Seção I

Denominações

Art. 2« Para os fins deste Decreto, constdera-se;

I « administração pública municipai: a Administração Dreta e iridireta 
Autãrquka e Fundxional do MunkJpiO de Araraquara:

II - organização da sociedade civil • OSC:

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distnbua entre os seus sócios 
>s. conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais

sobras, excedentes operacionais, brutos ou iíquhfos. dividendos, isenções 

>r natureza, participações ou parcelas do seu patrúaõoio. aufendos 
exercício de suas atividades, e que os aplique iniegraimcntftwa consecução
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MUNICtPtO DE ARARAQUARA

do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da consittuíçJo de fursdo 
patrimonii ou fundo de

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n* 9.867, de 10 de novembro de 

1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabtLdade pessoal ou 
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geraçõo de 

trabaBio e renda; as voltadas para fomento, educação c capacitação de trabalhadores 
rurais ou capacrtação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 

capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de 
cunho social.

c) as organizações reli^sas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

mteresse público e de cunho social distintas das destinadas a Tim exdusivamente 
reUgiosos;

III • parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes 
de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração púbhca muniopal 
e organuações da sociedade cMI. em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou 

de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação;

IV - atnrídade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de 

interesses compariHhados pela administração pública municipal e pela organização da 
sociedade avd;

V • projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado á satisfação de interesses compartilhados pea administração 
pubhca municipal e pela organização da sociedade civil;

VI • dirigente da OSC; pessoa que detenha poderes de adminirração, gestão ou 
controle da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública municipal 
para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, ainda que delegue 
essa competência a terceiros;

VII * secretário municipat; ê o administrador público, refendo pela Lei 13.019 de 

2014. revestido, por força deste Decreto, de competência para assinar termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público «reciproco;

VIII • gestor, agente púbbco responsável pela gestão de parcela celebrada por 
meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em 
melo oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;

IX '/ermo de colaboração: instrumento por melo do qual são formalizadas as 

parcerias estwelecidas pela administração pública municipal com organizações da 
«ociadMM rnal para a concecuçSo da fmahdad»« d« tntaret«» p^bco • raciprece

4A.--
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bWNlCÍPlO DE ARARAQUARA

WARAÛUAflA

2æ
propostas pela admkiistraçSo pública que envoivam a transferêrcia de recursos 

financeiros;

X - termo de fomento; instrumento por meio do qual formaiuadas as 
parcerias estabelecidas pela administraçto pública municipal com organua^Oes da 
sociedade cívtl para a consecuçSo de finalidades de interesse público e reciproco 

propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de 

recursos financeiros;

XI * acordo de cooperação; instrumento por meio do qual são formaktadas as 
parcersas estabelecidas pela administração pública municipal com organizações da 
sociedade cMI para a consecução de finalidades de interesse publico e reciproco que 

não envolvam a transferência de recursos financeiros;

IX • conselho de política pública: conselho designado pelo Chefe do Poder 
Executivo, mediante portaria a ser publicada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
entrada em vigor do presente Decreto, para atuar como instância consultiva, na 

respectiva ârea de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de poKticas públicas;

X • comissão de seleção; órgão colegiado, designado pelo Chefe do Poder 
Executivo, mediante portaria a ser publicada no prazo de 15 (quinze) dias a ccxitar da 

entrada em vigor do presente Decreto, destinado a processar e julgar chamamentos 
públicos, constituído por ato publicado em meto oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos dois servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública;

XI • comissão de monitoramento e avaliação: órgão coletado, designado pelo 
Chefe do Poder Executivo, mediante portaria a ser publicada no prato de 15 (quinze) 
dias a contar da entrada em vigor do presente Decreto, destinado a monitorar e avabar 
as parcerias celebradas com organuações da sociedade civil mediante termo de 
colaboração ou termo de fomento, nele sendo assegurada a partcipação de pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de 
pessoal da administração pública e vinculado ã Controladona Geral do Município;

XII • chamamento público; procedimento destinado a selecionar organização da 
sociedade úvH para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, 
no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia. da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetrvo e 
dos oue lhes são correlatos;

XIII • bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 
finaiKeiros envolvidos na parceria, necessários â consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam-

XIV • pr 
execução da 
parcena e o a

de contas: procedimento em que se anaina e se avaba a 

pelo qual seja possível verífkar o cumprimento do objeto da 
as metas e dos resultados previstos, compreend^ido duas fases.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

 e
 R

O
G

E
R

 T
IA

G
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E



JUWUQUARA

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

«) apre&entaçte das contas, de responsabilidade da organizarão da sociedade
tívtl;

b) anittse e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administraçlo pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controk;

Seção II

Inapllcabitidade deste regulamento

Art. 3* Não se aplicam as exigências da Lei Federal n* 13.019, de 
31 de julho de 2014 e deste Regulamento:

I • ás transferências de recursos homologadas pelo Congresso NKional ou 
autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as d<sposiçOes especrfkas dos 

tratados, acordos e convenções internacionais confbtarem com a L6 Federal n* 
13.019, de 31 de julho de 2014;

II • aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que 
cumpridos os requisitos previstos na lei n» 9.637, de 15 de mato de 1998;

III - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópteas e sem 
fins lucrativos nos termos do § 1< do art. 199 da Comtituição Federal.

IV • aos termos de compromisso cultural, refendos no § l* do art. 9* da Lei n* 
13.018. de 22 de Julho de 2014;

V - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade crvtl de 

mteresse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei n* 9.790, de 23 
de março de 1999;

VI - ás transferências referidas no art. 2* da Lei n* 10.845, d« 5 de março de 
2004, e nos arts. S^e 22 da lei n« 11.947, de 16 de Junho de 2009;

VII • aos pagamentos realizados a titulo de anuidades, contribuições ou taxas 
assoaativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam 
obrigatoriamente constituídas por:

a| membros de Poder ou do Ministério Público;

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública.

jurídicas de direito público interno;

Jurídicas integrantes da administração públka,

VIII parrerias entre a administração púbUca o« carvlçoc sociais 

autónomos
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UUNICinO DE ARARAQUARA

Se(So Hi

Oa Transpariixia 9 do Controle

Art. 4> Para Hns de cumprimento do que dispõe a Lei Federal n* 
13.019. de 2014. sobre transparência e controle social por meto da Internet, o 
Município de Araraquara, por meio de sua Secretaria Munkipa! je ComunkaçAo 

Social, manteré no sHto eletrônico ofkial do Munictpto espa^o destinado 4 divulgaçio 
de informações relacionadas 4s parcerias com as Organiraçôes da Sociedade Qvtl.

11* As informações a serem divulgadas no srtio eletrônico oficia) 
serio encaminhadas pelos Secretários resportsáveís pelas parcerias 4 Secretaha 

Municipal de Comunicação Social para que esta providencie a atualeaçáo do espaço 
eletrônico, no prato legal ou regulamentar, ou, 4 falta de prato de'inido em lei. rto 
prato de até 72 horas do recebimento da informação.

i 2* No espaço eletrônico a que se refere o caput deste artigo sera 
mantida, pelo prato de até 180 (cento e oitenta) dias apôs o encerramento, a reação 

das parcenas celebradas e dos respectivos planos de trabalho, com as seguimes 
informações:

I • data de assinatura e tdentifícaçáo do instrumento de parcena e do ô<iáo da 
Administração Pública Municipal responsável;

II • rsome da OSC e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica no Ministério da Fatenda - CNPJ/MF;

1)1 • descrição do objeto da parceria;

rv * valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

V • situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 
prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o »rato para a sua 
análise e o resultado conclusivo.

VI - quarxlo vinculados 4 execução do objeto e pagos com recursos da 

parecería, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus 
integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exerciao.

§ 3* No espaço eletrônico a que se refere o caput deste artigo será mantida, 
pelo prato de até 180 (cento e oitenta) dias apôs o encerramento ou consumação do 
ato o edital do processo de seleção e os documentos referentes 4 evdução da 
prestação de contas dos benefioados pelas parcerias referidas neste Decreto

Art. M A OSC devera divulgar na internet e em ocais vtsivcts de 

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as 
parcMias celebradas asm a administração Pública Municipal.

j 4 1* A divulgação de que trata o caput deste artigo, devera
contempt todas as informações exigidas nos incisos do 4 2* do »rt/At

aT.-
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UUNICiPIO DE ARARAQUARA

ARARAQUAflA

20C

i 2^ h divulgação na internet dar*&e-i. preferencialmente, por 
meio do site da OSC e, na hipótese de inexistência do sàio eletrónico ou site, em t>k^ 
redes sociais, ou outros.

§ A obrtgaçlo de divulgação da parceria em locais visrvcts 
poderá it dar por meio de afixação da integra do plano de trabalho no quadro de 
avisos da OSC

§ 4* £ de competência do gestor da parceria, a venfkaçâo do 

cumprimento da obrígaçêo prevista neste artigo.

Art. 6* No espaço eletrónico a que se refere o caput do artigo ■** 
haverá informação sobre representação de irregularidades no âmbito da parceria, que 
poderá ser oferecida em meio eletrónico ou físico, prefererKialmente por meio de 
formulário, devendo ser direcionada à Secretaria administradora da parceria

Capítulo II

OO PtANEJAMENTO E DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Seção I

Normas Gerais

Art. 7* As parcerias entre a Administração Pública Municipal c as 
Organizações da Sociedade Civil que envolvam a transferência de recurso financeiro 
para a consecução de finalidades de interesse público e recípreco, mediante a 
execução de atividades ou projetos previamente estabelecidos em piznos de trabaSio. 
deverão ser formalizadas por meio de:

I - Termo de Fomento, para a consecução de planos de trabalhos cuja 

concepção seja das Organiza0es da Sociedade ChnJ, com o objetrm de incentivar 
projetos desenvolvidos ou criados por essas organizações.

II • Termo de Colaboração, para a consecução de planos de trabalho cuja 
concepção seja da Administração Pública, com o objetivo de executar projetos ou 
atividades parametrizadas peia Administração Pública

Parágrafo únko. A liberação dos recursos financeiros do 
Município ás Organizações da Sociedade Civil se dara dentro dos limrtes consignados 
no Orçamento Municipal e em observância aos dispositivos da Lei Federal 13.019, de 
2014.

Art. 8* As parcerias para a consecução de finalidades de interesse 
púbbcu e leupruçQ entre a Administração Pública Municipal e as OrganizaçOes Oa 
Sociedade Civil que não envolvam a transferência de recurso financeiro serão 
Mstrumemalizadas por meio de Acordo de Cooperação, aplicando-se no que couber, 
as dtspoKMS relativas aos termos de fomento e colaboração, com observância ás 
disposiçãetJ expressas na Lei Federai 13.019. de 2014, e neste Decreto, 
espedfi^raente a esta modalidade de parceria

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

 e
 R

O
G

E
R

 T
IA

G
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E



MUNtCiPIO OE ARARAQUARA
ÍQtó

Seção II

Das Competincias

Ari. 9* A celebração das parcerias previstas na Le 13.0t9 de 31 de 
julho de 2014 seri realizada petos Secretirtos Municipais, que na forma do indso VH, 
do an. 2*. deste Decreto, são os administradores públicos municipais revestidos de 
competência para assmar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 

cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de fmafidades de 
interesse público e reciproco, sendo a competência restrita ao ímbito das atribuiçdes 
das r^pectivas secretarias.

An. 10 Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta 
let, o Secretario Municipal:

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração 

púbbca municipal para celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e 
assumir as respectivas responsabilidades;

II • avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;

III ’ designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo 
hábU e de modo eficaz;

rv • apreaará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados 
neste decreto e na legislação especifica.

An. 11 Compete: 

i 1*. Ao Chefe do Executivo:

I - autorizar a dispensa ou a inexigibHidade da fase externa do chamamento 
público;

II - conhecer e decidir as impugnações ao ato de dispensa ou inex^ilidade;

III • autorizar a abertura de editais de chamamento púbttco;

IV - instrtutf a comissão de seleção, indicando seus membros; que deverá ser 
composta por servidores possuidores de conhecimento técnico e habilitação adequada 

para o cumprimento de suas atribuições;

V ■ instituir a comissão de monitoramento e avaliação, indicando seus 
membros, os quais deverão obrigatoriamente possuir conhecimento técnico c 
habihtação adequada para o cumprimento de suas atribuições;

VI ■ anular ou revogar editais de chamamento público;

Vii • decidir sobre a prestação de contas final;
VÍllV encaminhar para inscrição na Divida Ativa do Município de Araraquara, 

eventuáis mdos remanescentes ou valores financeiros irregulares não dev^vidos ao 

Tesour »Municipal. apOs transcorrido o prazo legal;
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MUNtCimO DE ARARAQUARA

ARAMÛUAM

IX > dccidir sobre eventuais casos omissos relativos aos procedimentos de que 
trata este Decreto.

i 2*. Ao Secretario Municipal da Pasta interessada:

I • designar o gestor da parceria, que devera obrigatoriamente possuir 
conhecimento técnico e habilitação adequada para o cumprvnento de suas 
atnbuiçdes;

II • deodir sobre a necessidade de realização de Procedimento de Manifestação 
de Interesse Social

III - autorizar aditamentos, denunciar ou rescindir termo de colaboração, termo 
de fomento e acordo de cooperação;

rv • autonzar a assunção do objeto;

V - expedir as prorrogações de ofício da vigência dos instrumentos de parceria, 
quando couber;

VI - deferir ou não a solicitação de prorrogação de prazo de entrega da 
prestação de contas final pela Organização da Sociedade CMI parceka:

} 3* A Comissão de Seleção:

I - homologar o resultado do chamamento público;

II - apreciar impugnações ao edital de chamamento público e recursos 
interpostos não acatados pela comissão de seleção;

i 4* Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de 
mais de uma Secretaria Municipal, a celebração serã efetivada conjuntamente pelos 

respectivos secretários, e o termo de colaboração, o termo de fomento ou o xordo de 
cooperação deverão especificar as atribuições de cada participe

An. 12 A anáhse e parecer sobre a minuta do edrtal, da fase 
externa do chamamento púbbco. sobre a Justificativa para a dispensa e para a 

ineligibilidade e, ainda, sobre a celebração e a formalização do Termo de Fomento ou 
do Termo de Colaboração, são de competência da Procuradoria Geral do Municipio - 
PGM

Seção III

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social PMIS:

Art. 13 0 Procedimento de Manifestação de interesse Social é 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e 
cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este avabe a 

possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de
parcerwTS

respopsáw
Art. 14 A proposta deverá ser enviada para a secretana muncipal 

pela política pública a que se refenr, e deverá aténder aos seguintes

8
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MUWClRO DE ARARAQUARA

requisitos:
I - identfficdçio do subscrrtor da proposta;

II - iodkca<io do interesse públKo envolvido;

III • diagnostko da realidade que se quer modifKar. aprunorar ou desenvolver 
e. quando possível, mdkaçio da viabilidade, dos custos, dos benefkios e dos prazos de 
execuçAo da açAo pretendida.

Art. 15 Atendidos os requisitos constantes nos incisos I a UI do 
artigo anterior, a secretaria municipal que recebeu a proposta terA c prazo de até 15 

(qumze) dias para divulgar a proposta recebida em seu sitio eletrónico

ÿ 1* Após a divulga^Ao da proposta recebida, nos termos do caput 
deste artigo, a secretaria municipal terá mais 15 (quinze) dias para, verificada a 
conveniência e oportunidade, decidir rrrativadamente pela:

I ' reieiçAo da proposta;

II • realizaçAo direta do chamamento público;

III • realizaçAo do Procedimento de Manifestação de Interesse Social • PMIS. 
que consiste na oitrva da sociedade civil quanto A proposta, por um período de 15 

(qumze) dias, para posterior decisAo sobre a sua aprovaçAo e possibrbdade de 
reahzaçAo de chamamento púbbco;

i 2< Na hipótese do inciso III. do § It deste artito. as secretarias 
munkipats deverAo tornar público, no sitio eletrónico da Prefeitura, a sístematizaçAo 

da ortiva com sua análise final sobre o PMIS, em até 30 (trinta) dias após o fím do 
prazo esubelecido para apresentaçAo das contribuições dos mteressaifos.

> 3* As secretarias municipais poderAo realizar audiência pubbca 
com a partxipaçAo de outras secretarias e órgAos públicos, O$Ct e movimentos sociais, 
setores interessados na área ob)eto das discussões e o proponente, para oitiva sobre a 
proposta e contributç^ recebidas no âmbito do PMI5.

i 4» A utilizaçAo das informações e documentos constantes da 
proposta encaminhada á AdmmistraçAo Pública Municipal nAo caracterizará nem 

resultará na co<KessAo de qualquer vantagem ou privilégio ao subscritor, em eventu^ 
chamamento público posterior

i 5» O propositor e os participantes do PMl$ serAo responsáven 
pelos custos financeiros e demais ónus deconentes de sua manlfestaçAo de interesse. 
nAo fazendo fus a qualquer espécie de ressarcimento. indenizxçAes ou reembnko* por 
despesa incorrida, nem a qualquer remuneraçAo pelo órgAo ou entidade municipal que

Art. 16 A realuaçAo do Procedimento de ManifestaçAo de 
mtikessd Social nAo implicará necessariamente na realizaçAo do chamamento público. 
qu< acqmecerá de acordo com os interesses da AdmlnlstraçAo Púlfbca Municipal
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

f !• A rea(i2a{^ do Procedimento de Manifestação de Interesse 

Sotíat n}o dispensa a convocação por melo de chamamento público.

I 2* A proposiçio ou a parttcipaçSo no P'ocedimento de 
Manifestação de interesse Social não impede a OSC de participar no eventual 
chamamento publico subsequente.

( 3* é vedado condicionar a realiiação de chamamento público ou 

a celebração de parcena ã prévia realização de Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social.

Seção IV

Oo Plano de Trabalho

Art. 17 No plano de trabalho de parcerias celebradas mediante 
termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação, deverão constar as 
seguintes exigências;

I * descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo com a atividade, com o projeto e com as metas a serem 
atingidas,

H - descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem 
executados;

Hl * a previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 
atnndades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

IV • a forma de execução das atividades ou dos projetos e de oumprimento das 
metas a eles atreladas;

V - a definição dos parâmetros a serem utHizados para a aferição do 
cumprimento das metas.

i 1* A previsão das despesas de que trata o incise Itt deste artigo, 
devera tnduir os elementos indicativos da mensuração da compatibildade dos custos 

apresentados com os pre^ praticados no mercado ou com outras parcenas da 
mesma natureza, tah como 05 (cinco) cotaçdes, tabelas de preços de associações 
profissionats, pubhcações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação 
disponíveis ao púbhco

i 2«  É admissível a dispensa dos procedimentos previstos no í l» 

deste artigo, nas seguintes hipóteses e mediante manifestação prévia da Comissão de 
SHoção.

t - quando se tratar de profissional ou empresa que seja prestador regular de 
serviços para a OSC, desde que prevtsto no plano de trabalho e que o salor do corrtrato 
seja cpmpativel com os preços praticados pelo mercado;

/ itf • quando não existir pluralidade de (q>cÕes ou em razão da natureza singular 
áofob^o. mediant« justificativa e comprovação.
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município de araraquara

do dia
III' na$ compras eventuais de gêneros perecíveis, realirada com base no prc^o

$ 3* Nào se aplicam aos acordos de cooperaçte o inciso 1« do 
caput e o § 1* deste artigo.

ÿ 4< O Administrador Público Municipal poderA acrescer As 

hipóteses dos incisos do caput deste artigo outras exigências que fulgar conveniente 
constar no plano de trabalho, desde que nào contrarie o ordenamento jundico 
vigente.

Caphulo III

fX> PROCESSO OE SELEÇÃO DA ORGANIZAÇAO OA SOCEOADE CIVIL PARCEIRA 

Seção I

Do Processo de Seleção por Chamamento Público

Art. 18 Ressalvados os casos de dispensa t inexigibtlidade, o Secretário 
Municipal, responsável pela política pública objeto da parceria, reabtará chamamento 

público voltado a selecionar organizações da sociedade cMI que tornem mais eficaz a 
execução do objeto.

ft l* O procedimento para celebração de parceria será imciade com a abertura 

de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado pela 
respectiva secretana municipal.

ÿ 2* O chamamento pubiKo poderá selecionar mais de una proposta, se 

houver previsão no edital e se assim o for recomendado, em razão da natureza, 
extensão, complexidade ou dimensão do objeto.

i 3* Os acordos de cooperação serão celebrados sem chamtmento público, 
exceto, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra 

forma de compartilhamento de recurso patnmonial. hipOtese em que o respectivo 
chamamento púbUco observará o disposto neste Decreto.

§ <• A minuta do edital de chamamento público será preparada pela Secretaria 
responsável pela politica pública objeto da parceria.

Subseção I

Da Fase Interna do Chamamento Público

Art. 19 Na instauração da fase interna do Chamamento Público, o 
dd Públ^ Mun^pal intcrc^&ado em formalUar a parcería.

autuará processo administrativo, conforme § 1’ do art. 18, deste Decreto, devertdo ser
mstruido 
t « just

valor d

com a seguinte documentação 
;rvá para realização do objeto pretendido;

liAtificativa e demonstrativo dos parâmetros adotados pars a irxiicação do 

!fência. se termo de col^oração ou do teto, se tenpo de fomento;

datada assmada:
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município oe araraquara
ÜtUft

III * tipo de parceria a ser celebrada: fomento, colaboraria ou acordo de 
cooper açlo;

IV - objeto da parceria;

V  • declararlo do ordenador de despesa e impacto orçamentàrío-financeifo, 
nos termos do artigo 1$ da Lei Complementar Federal n* 101 de 04 de mato de 2000;

VI * reserva orçamenllria;

VII - sempre que houver o financiamento parcial ou total com recursos federais 
ou estaduais para a parceria, deverá ser incluído o convênio ou outro instrumento 
juridlco ou ato normativo que respalde o repasse de recurso;

VIII * termo de referência, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) modalidade de instrumento jurídico adequado para a parcena;

b) defmiçla dara do objeto e metas quantitativas a serem atingidas;

c) público alvo;

d) objetivo geral e objetivos específicos da parceria;

e) resultados a serem alcançados;

0 indicadores a serem utilizados para a aferiçlo do cumprimento das metas e 
os metos de verificaçlo;

g) prazo para execução da atividade ou do projeto;

h) forma e penodkidade da liberação dos recursos;

11 critérios objeiivos de seteçlo e julgamento das propostas;

jj metodologia de pontuação e, se for o caso, o peso atribuído a cada um dos 
crrtênos estabelecidos;

k) critérios de desempate

IX • minuta do edital de chamamento público ou justificativa para sua dispensa 
ou mexigibilidade;

X • parecer da Procuradoria Geral do Município acerca da minuta do edital ou 
da justificativa para dispensa ou ineugibilidade da fase externa; e

XI - atender outras formalidades aplicáveis a cada caso espeofho

§ !• Quando se tratar de chamamento público para celebraçlo de termo de 
fomento, as informações de que tratam as alíneas "b" a "g* do inciso VIII deste artigo, 
serio apresentadas no plano de trabalho elaborado petas OSCs parttapantes do
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UUNICiPtO DE ARARAQUARA

tíUMOUARA

Art. 20 A ComissAo de SeleçAo, destinada a processar e julgar o 

Chamamento Público, será designada pelo Prefeito Munkipal e será composta por no 

mínimo 5 (cinco) agentes públicos, na forma do disposto no Art. 19, x. deste Decreto.

i 1* Fica assegurada, dentre os membros da conussAo, a 

participacAo de pelo nvenos 02 (dois) servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego permanente do quadro de pessoal da AdministraçAo Pública Municipal

i 29 Par» subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleçAo poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que nAo seja membro desse colmado.

i 3* A seleçSo de parceria executada ccxn recursos do fundo da 
criança e do adolescente ou de outros fundos específicos será realizada por comtssAo 

de seleçAo a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislaçAo 
especifica, respeitadas as exigências da Lei Federal n* 13.019/2014 e suas alterações e 
deste Decreto.

i 4* Sob pena de responder administrativa, pesai e civtimentc, 
deverá se declarar impedido de participar do prtxesso de scleçAo, o membro da 
comissAo que. n«s 05 (cinco) anos anteriores á data de publicaçAo do editai, tenha 

mantido relaçAo jurídica com, ao menos, 01 (uma) das organizações participanies do 
chamansento publico, conssderando-se reiaçAo jurídica, dentre outras:

a) ser ou ter sido associado, dirigente ou cooperado da OSC;

b) ter ou ter tido relaçAo de emprego ou de prestaçAo de serviço com a OSC;

c) ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer O$C participante do 
processo seletivo.

i 59 O membro da comissAo de seleçAo, sob pena de responder 
administrativa, penai e civfimente, deverá ainda se declarar impedido de participar do 
processo de seleçAo quando.

I - for cônjuge ou parente, até segundo grau, Inclusive por afinidade, dos 
administradores da OSC;

II - quando sua participaçAo estiver em desacordo com o Códi^ de Etica 
Municipai;

Itt - quando sua atuaçAo configurar em qualquer outra situaçAo de conflito de 

interesse pelo exercício de atividade incompatível ou pela manutençAo de relaçAo 
publicamenie reconhecida com qualquer dos interessados no processo.

i o* Cntende-se por conflito de interesse, referido no 9 5*. 
situaçAo gerada pelo confronto entre interesses públicos c pnvados, que possa 
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira Imprõpria, o 
desemodíihD da funçAo pública.

imed
9 7* Na hipótese dos W 4* e 5*, o membro impedido deverá ser 

mAte substituído, a fim de viabilizar a reaDzacAo ou continuidade do
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
cO4a

processo de seleçlo, devendo o substituto possuir quaüfkaçio equivalente i do 
substituído.

Subseção II

Oa Fase Externa do Chamamento Público

Art. 21 A fase externa do Chamamento Pubbco inicia-se com a 

pubbcação do Edital de Chamamento Público.

Art. 22 0 edital do chamamento público, elaborado pek> 

Secretario, devera conter as exigências dos artigos 33, 34 e 39 da lei Federai n* 
13 019. de 2014 acrescidas das seguintes:

I ’ o tipo de parceria a ser celebrada;

n - a dotação orçamentaria que autoriza e viabiliza a celebração da parcena. 

lU - o objeto da parceria;

(V - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 
propostas;

V ’ as datas e os criténos de seleção e julgamento das propostas, inclusive no 
que se refere à metodologia de pontuação e ao peso athbuido a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso;

- o valor previsto para a realização do objeto, no termo de calaboração. ou a 

prevtsão de teto para o caso de termo de fomento;

VII ■ as hipóteses e condições para a interposição de recursos administrativos;

VIU - a minuta do Instrumento por meto do qual será celebradaa parceria; e

IX ■ de acordo com as características do objeto da parceria a exigérKia de 

medidas de acessibilidade para as pessoas com deficiências ou mobibdade reduzida e 
idoso

X * a possibilidade de atuação em rede, se prevista no termo de referência, 
conforme interesse da Administração Pública;

XI' a obrigação de a OSC anexar a norma trabalhista que determina a data- 
base, o piso salarial, se houver, e os índices de reajuste das categorias envohndas. 
quando o fUano de trabalho apresentado contemplar contratação de pessoal;

xn - as condições de habáitação, nos termos do $ 1* do art. 33 deste Decreto

t !• E vedado admnir, prever, tncluir ou tolerir. nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam oo frustrem o seu 
caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou 
irrelevante Mnab especifico objeto da parceria, admitidos:

I - » seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 

sediados oucomirepresentação atuante e reconhecida no Mueicipio de Araraquara;

14
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município oe ARARAQUARA

II - O estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da 
prestaçlo de atividades ou da eiecuçSo de projetos, conforme estabelecido nas 
potiticas setoriais.

t 2« A admissibihdade das condições a que se referem os inosos I 
e II do 1* deste artigo, será devidamente justificada pelo Secretário Municipal.

$ 3* Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 

em exercício financeiro seguinte ao da seleçáo, o órgáo ou a entidade publica 
municipal indicará a previsáo dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcenas nos orçamentos dos exercícios seguintes.

Art. 23 Os entérios de julgamento deveráo abranger, no mínimo, o 
grau de adequaçáo da proposta;

I * aos objetivos específicos da política, do plano, do programa ou da açáo em 
que se insere a parceria; e

N ’ ao valor de referência, para o caso de termo de colaboraçie, e ao teto, para 

o caso de termo de fomento, conforme definido no edital.

f 1* 0$ critérios de julgamento náo poderáo se restnngir ao valor 
apresentado para a proposta.

$ 2* Para celebraçSo de parcerias, poderáo ser pnvil^iados 
critérios de julgamento como inovaçáo e criatividade, conforme previsáo no edital.

í 3* 0 edital náo exigirá, como condiçáo para > ceiebraçáo da 
parcena. que as organizações da sociedade civil possuam certificacáo ou titulaçáo 

concedida pelo Estado, exceto quando a exigência decorrer de prevnáo na legislaçáo 
especifica da política setorial.

> <• É vedada a exigência de contrapartida financeira da OSC. 
devendo ser a contrapartida em bens e serviços, quando necessária, justificada pelo 
Administrador Público.

Art. 24 Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
designada para apresentaçáo das propostas, o edital do chamamento público devera 

ser disponêsilizado na integra no sítio oficial do Municipio na internet, devendo, com a 
observância do mesmo prazo, ser publicado o extrato do Edital no veículo de 
publicações oficiais do Municipio.

da pa/cena a
Parágrafo único. O extrato de pubUcaçáo do Editil deverá conter 

o tipo da pa^er^ a ser cetebrad«. o ohjetn. o valer de referência eu teto e a data da 

realizaçáo (■ sttsáo pública para credenciamento dos representantes dos interessados 
e o recebin^w do envelope, nos termos do art. 27 deste Decreto

• «
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MUNiCiPtO OE ARARAQUARA

SubteçSo lil

Do Procedimento do Processo de Seieçio

Art. 2SO processo de seleçSo abrangerá a avaitaçáo das 

propostas, a divulgacáo e a homotogaçio dos resultados.

Art. 26 A avahaçio das propostas tera carater eltminaiório e
classificatório

i !• As propostas serSo classificadas de acordo com os cnterios de 
fulgamento estabelecidos no edital.

i 2* Sera eliminada a OSC cuia proposta de plano de trabalho 
esteja em desacordo com os termos do edital

i 3* Quando as instalações forem necessárias para a realuaçio do 

objeto pactuado, as condições ftskas c materiais da entidade devem ser vabdadas pela 

comtssõo de seleção através de visita in loco, a qual poderá ser auxiliada por outros 
técnicos do Município, se necessário

Art. 27 Na sessáo pública será entregue 01 (um) envelope, 
devidamente identificado, conforme instruções constantes no edital de chamamento 
púbbco. contendo:

I • proposta de plano de trabalho, na conformidade do art. 17 deste Decreto;

II • dedaraçáo de que a OSC atende aos seguintes requisitos:

a) ser regida por estatuto social nos termos do art. 33 da lei Federal n* 
13.019/2014 e alterações, e quando tratar<se de sociedade cooperativa, certidáo 
simpliftcada emitida por junta comercial;

b) possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no 
CNPJ nos termos da almca "a' do inciso V do art 33 da lei Federal rfi 13.019/2014 e 

alterações;

c) possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parcena ou de 
natureza semelhante, nos lermos da alínea "b* do Inciso V do art. 33 tfa Lei Federal n* 
13-019/2014 e aheraçêo;

d) possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto â 
salubridade e segurança, quando necesséiias para reahzaçSo do objeto e capacidade 

técnica e operacional para o desenvolvimento da atividade ou projeto, nos termos 
atmea "c" do inciso V do art. 33 da lei Federal n* 13.019/2014 e alterações, ou 
previsêo de contratar ou adquinr com recursos da parcena.

ê 1* Deverá constar na dedaraçáo de que trata a aMnea **c* do 
igo, o tempo de experiência prévia, com efetivtdaúe, do objeto da 
:ureza semelhante

I 2* A capacidade tecnka e operacional da OSC. de que trata a
II deste artigo, independe da capacidade já instalada, admitida a

mctso 11 dest 
parcena ou

aUnea *d'
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MUNICtRO OE ARARAQUARA
•jüa

contrMiçio de profissionais, a aquisiçio de bens e equipamentos o« a realuaçio de 

serviços de adequação de espaço fisico para o cumprimento do objeto

An. 280 envelope contendo a documentação prevista no an. 21 

deste Decreto, seri abeno em sessSo pública, cujo conteúdo será rubricado pelos 
representantes credenciados e pelos membros da comíssAo de seleçJo, podendo ser 
suspensa a sessio para anüise e posterior drvulgaçio do resuftaoo preliminar da 
pontuaçio

Parágrafo único Por representante credenciado entenda-se 
aquele que tenha poderes, pelo estatuto ou por procuraçio, para assinar documento 
emnomedaOSC

An. 29 Os aspectos inseridos nas alíneas "c" e "(f do uiaso tt do 
an. 27. deste Decreto, poderio integrar os critérios de seleção e julgamento, com a 
respectiva pontuação e peso.

An. 30 Constitui critério obrigatório de julgamento o grau de 
adequaçáo da proposta aos objetivos específicos do programa governamental ou açio 
em que se eisere o objeto da parceria e o valor de referência ou teto constante do 

Edital de Chamamento Público.

Parágrafo único. Será obrigatoriamente justificada a seleçáo da 

proposta que nSo for a mais adequada ao valor de referência ou teto constante do 
Edital de Chamamento Público, conforme exigência expressa no S*. do an. 27 da Lei 
Federal n« 13.019. de 2014

Subseçiorv

Da diwlgaçlo e da homologaçlo dos resultados

An. 310 resultado preliminar a ser divulgado pela Comissáo de 
$eleçSo com a ordem de eJassifleaçáo das propostas será publicado na página do sitio 
oôcial da Admmtstraçáo Pública na internet, podendo as OSCs interpor recurso no 
prato de 5 (cinco) dias uteis, sendo os demais interessados intimados sara apresentar, 
caso queiram, contrarratócs no prato de S (dnco) dias úteis

Parágrafo únko A comissáo de seleçáo receberá eventuais 
recursos e no prato de S (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar a sua dectsáo ou 
encaminhar o recurso, devidamente Informado ao Secretário Municipal para 
julgamento

An. 32 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prato 
para interposíçáo de recurso, o Secretário Municipal deverá homologar e divulgar, na 
wnprensa oficial e no seu sítio eletrônico, o resultado final do julgamento das 
propostas

em ata. cont i 
dtscriminandi as

i 1* O resultado fmal do julgamento das propostas será lavrado 

a lista classrficatôna das propostas com a respectiva pontuaçáo, 
s selecionadas
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MUNICmO DE ARARAQUARA

4 2* A homologação nSo geia direito para a organuaçte da 
sociedade civil á ceiebraçào da parceria, r*o$ termos do que estabelece o 4 6*. do Art 
n. da U< Federal n» 13.019/2014

SubseçSoV

Da convocação da OSC para apresentar os documentos de habilitação

Art. 33 Após a publKaçSo do resultado finai do {ulgamento das 
propostas, a comissio de seleção convocará a OSC seleciortada, na ordem de 

classiftcaçio e somente do número necessário previsto no Edrtat 4e Chamamento 
Púbico, para que, no prato de até 05 (cinco) dias úteis, apresente os dcxumentos que 
comprovem a habilitação de acordo com os requisitos deste Decreto.

4 1* 0 atendimento aos requisitos de que trata o caput deste 
art^, será verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos, dentre 

CMJtros previstos expressamente no Edital de Chamamento Público:

1 - comprovante de mscriçlo no Cadastro Nacional da Pessoa luridica • CNPJ. 
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Srasii, 
demcmstrando que a OSC existe hé, no mínimo. 01 (um) ano com cadastro ativo;

11 • certidões de regularidade fiscal, tais como:

a) certidão de débitos relativos a créditos tnbutários federais e a divida ativa da
uniio;

b) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRf/FGTS:

c) certidio negativa de débitos trabalhistas • CNDT;

d) certidio de débitos de tnbutos municipais, ressalvados os casos previstos em 
legislaçio especifica;

c) certidio de débitos estaduais ou deciaraçáo de que a OSC nAo possui 
mscriçao estadual

itl ■ certidlo de existência iuridica expedida pelo Cartório de Registro Gvd ou 
cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, cm conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da lei Federal n* 13.019/2014 e alterações ou. 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emtida por junta 
comercial:

IV - cópia da ata de eietçlo do quadro dirigente atual;

V - r 
número e 
de Pessoas F 
deles, acomp

nominal atualuada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
idor da carteira de identidade e número de reghtro no Cadastro

CPF da Secretaria da Receita Federal do firasil • RFB de cada um 
s dos respectivos documentos comí
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WUNtCiPiO DE ARARAQUARA

VJ ■ comprovaçio de que i OSC funciona no endereço por eU declarado, 
podendo ser reahzada por me»o de contas de consumo, salvo as referentes i telefonia 
móvel;

VII • prova de possuir experiência prévia, com efetividade, do ooieto da parceria 
ou de natureza semelhante, nos termos da alínea ’b" do inciso V do art. 33 da te* 
Federal n* 13 019/2014 e alteração, que poderá ser feita mediante a apresentaçio dos 

seguintes documentos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos similares firmados com õrgáos e entidades da Admmistraçáo 
Pública Direta e indireta, com empresas públicas, privadas, cutras OSCs ou 

cooperaçóes internacionais, acompanhados de declaraçáo de efetividade na realização 
das açóes compatíveis com o objeto da parceria a ser firmada, indicando quais os 

resultados alcançados, emitida pelo representante legal ou estatutário, do concedente 
ou contratante:

b) comprovação de capacidade técnica e operacional di OSC. para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das meus estabeleodas 
no objeto da parceria, mediante atestados ou declaraçóes comprobatórios da 

execuçáo anterior de objeto compatível com o objeto da parceria a ser firmada

VIII - declaraçáo, sob as penas da lei, de que a OSC nio está impedida de 
celebrar qualquer modalidade de parceria com órgáos públicos e que, portanto, náo se 

submete ás vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n* 13.019/2014 e alterações,

IX * dedaraçáo. emitida petos dirigentes da OSC. informando que rienhum dos 

dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgáo ou 
entidade da Adminístraçáo Pública Municipal, estenderxfo-se a vedaçáo aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em Imha reta, coûterai ou 
por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados:

a) membros do Poder Executíw: o Chefe do Poder Execirtivc (Prefeito). Vke 
Prefeito e Secretários Municipais,

b) membros do Poder legislativo; Vereadores:

c) membros do Ministério Público (Procuradores • Promotores)

X - declaração, sob as penas da lei. de que náo emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nlo emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condiçáo de ^rendiz:

XI - comprovante de inscriçáo nos conselhos municipais das áreas 
correspondentes de atuaçAo. quando for o caso

i 2* As declarações de que tratam os incisos VIII. >X e X do 
parápafo anterior, deverlo ser assinadas pelo representante (s) estatutário (s) da OSC

disposto nas 
com efeito

Serio consideradas regulares, para fins de cumprimento do 

do mctso II do 5 l* deste artíga, as certidões positivas

19

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

 e
 R

O
G

E
R

 T
IA

G
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E



MUNICtPtO O€ ARARAQUARA

ARAflAQUARA

2X

i 4« Caso se verifique a nSo conformidade nos documentos 
apresentados nos termos do í P deste artigo ou quando as certidões estiverem com 
prato de vigência expirado e novas certidões nJo estiverem disponrvea 

eletronicamente, a O5C sera notificada para, no prato de até 5 (cirtco) dias úteis, 
regularitar» documentaçSo, sob pena de nio celebração da parceria.

i S* Na hipõtese da OSC selecionada nõo atender aos requisitos 
exigidos, aquela imediatamente mais bem classificada podcré ser convidada a aceitar a 
celebraçAo de parceria, nos termos da proposta por ela apresentada

i 6* Caso a OSC convidada nos termos do § S* deste artigo aceite 
celebrar a parceria proceder*se*4 a verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento aos requisitos previstos neste artigo.

I 7* O procedimento dos §§ S* e 6* deste artigo será seguido 
sucessivamente até que se conclua a seteçSo prevista no edital

Art. 34 A ComissAo de Seleçlo providenciará a pubUcaçáo da 
acertaçAo dos documentos de habilitaçáo, no sitio e na imprensa oficial do Municipio 
de Araraquara. podendo as OSCs que participam do chamamento interpor recurso no 

prazo de S (cinco) dias úteis, sendo os demais interessados intimados também pela 
imprensa oficial para apresentar, caso queiram, contrarrazões em igual prazo.

i l» A comissáo de seleção poderá reconsiderar a sua decisáo ou 
encaminhar o recurso, devidamente informado, ao Secretário MunkçjaJ. como última 
instância administrativa, para decisáo.

> 2* Após o (utgamento dos recursos ou o trarscurso do prazo 
para mterposiçAo de recurso, o resuhado definitivo do chamamento público será 
publicado no sltk> oficial da Prefeitura do Município de Araraquara e no veiculo de 
pubbcações oficiais do Município.

SeçAoll

Da dispensa do Qiamamento Público

Art. 35 O Chefe do Executivo, observando o disposto no art 19 e 
no i 1* do art. 33 deste Decreto, poderá dispensar a realizaçAo do Chamamento 
Público:

t • no caso 

de atividades de

11 • nos 

pública ou ame

igênúa decoriente de paraitsaçáo ou immênca de parattsaçao 

e interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;

e guerra, calamidade pública, grave pcrturbaçáo da ordem 
z social,

■AA--
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ARARAQUARA
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MUNICiPtO DE ARARAQUARA

III - no u$o de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educaçio, saude 

e assistência social, desde que executadas por OSCs previamente credenciadas pelo 
ôrgSo gestor da respectiva política.

§ t* O credenciamento a que se refere o inciso III deste artigo, 
dar-se-á por meio de ato setorial a ser fixado pelas Secretarias das êreas 
correspondentes de atuação, sem prejuízo das definições e parimetios estabeleodos 
pelos orgAos competentes, sendo que no caso da área de Assistência Social deverá ser 
observado o teor das Resoluções do CNAS • Conselho Nacional de Assistência Sooal 
vigentes á época

$ 2. A escolha da OSC, na hipótese de haver mais de uma OSC 

credenoada para a atividade prevista no inciso III do caput deste artigo, deverá ser 
formalmente fundamentada pelo respectivo Secretário de Educação, Saúde ou 
Assistência Social.

Seção llt

Da inexigibilldade do Chamamento Público

Art. 36 O Chefe do Executivo poderá deixar de exigir o 
Chamamento Público na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSCs. em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

I • o objeto da parceria constituir Incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições ;ue utíKzarão os 
recursos:

II * a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em lei 
na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se 

tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3* do art. 12 da Lei Federal n* 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n’ 101. de 

4 de maio de 2000

Seção IV

Do procedimento da Dispensa e da Ineidgibiiidade do Chamamento Público

Art. 37 Sem prejuizo das disposições contidas «o art. 19 deste 

Decreto, quanto aos documentos que deverão instruir os autos do pioccdimento que 
precede ã celebração dos Termos de Colaboração ou de Fomento, nas hipóteses de 
dispensa ou inexígibiMade, previstas nas Seções 11 e III deste Capitulo, deverão ser 
adotadas as seguintes providências complementares:

I • a ausência de realização do Chamamento Público será embasada em parecer 
amente justificada pelo secretário municipal, especificando:

que caracterize e motive a dispensa ou a inewgibüdade;

escolha da OSC.
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MUNICiPtO oe ARARAQUARA
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il * deverá ser comprovado o atendimento, pela OSC. dos requisitos 
estabelecidos no do art. 33 deste Decreto.

$ 1* Sob pena de nulidade do ato de formalüacio (fa parceria 
prevista neste Decreto, o extrato da Justificativa previsto no inoso I deste artigo 

devera ser publicado na mesma data que for efetivado, em página do sitio oficial e na 
imprensa oficial do Município a fim de garantir ampla e efetiva transparência.

12* Admtte^se a Impugnaçáo 9 Justificatfva, apresentada no praro 
de OS (cinco) dias a contar de sua publicaçlo, cujo teor deve ser analisado pelo 

Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo 
protocolo.

i 3* Havendo fundamento na impugnaçáo. será revogado o ato 
que declarou a dispensa ou considerou inexigível o Chamamento Público, e será 
imedistamente iniciado o procedimento para a realiraçJo do Chamamento Público

Art. 38 A dispensa e a inexigibiUdade de chamamento púbbco. 
bem como o disposto nos H 3> e S* do art. 18, nào afastam a aplicaçlo dos demais 
dispositivos deste Decreto.

SeçioV

Da Atuafio em Rede

Art. 39 Desde que previsto em edital, será permtttda a atuaçáo em 
rede por duas ou mais organizações da sociedade civU, mantida a integrai 
responsabilidade da organizaçSo celebrante do termo de fomento ou de aataboraçáo, 
desde que a orgaruzaçâo da sociedade dvfl signatária do termo de fomento ou de 
cotaboraçáo possua:

I • mais de 5 (dnco) anos de inscriçáo no CNPI; e

II ■ capacidade técnica e operacional para supervisionar e oriertar diretamente 

a atuaçlo da organizaçAo que com ela estiver atuando cm rede.

Art 40 A organizaçáo da sociedade civil que assinar o termo de colaboraçAo ou 
de fomento deverá celebrar termo de atuaçio em rede para repasse de recursos às 
organizações náo celebrantes, ficando a celebrante, no ato da respectiva formahzaçAo. 
responsável por:

I • verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jundica e fiscal da 
organuaçAo executante e nAo celebrante do termo de cdaboraçAo ou do termo de 
fomento, devendo comprovar tal venfiraçAo na prestaçAn de rnntas: e

N - comunicar à administraçAo pública em até 60 (sessenta) dia$ a assinatura do 
termo de atuaçAo em rede.

â
 Parágrafo único. A atuaçAo cm rede nAo caracteriza 

serviços e nem descaracteriza a capacidade t^cnka e operacional
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Capítulo IV

OA CELEBRAÇAO E formalização 00 TERMO OE COLABORAÇÃO, 00 TERMO OE 
FOMENTO OU 00 ACORDO OE COOPERAÇÃO 

5e0o I

Das OísposíçBes Gerais

Art. 41A cetebraçio e a formaiitaçio do termo d« coiaboraçBo ou 
do termo de fomento deper^derdo da adoçAo das seguintes providencias peio Chefe do 
CxecuUvo:

I • emtssAo de parecer técnico de órgão técnico da Secretaria Municipal 
responsável pela política pública, objeto da parceria, ou por CorseOw Municipal 
TemátKO, nos termos do inciso y  do art. 3S da Lei Federal n* 13.019, oe 31 de julho de 

2014 e alterações, pue deverá pronunciar>se a resperto:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na reahiaçáo. em 
mútua cooperacáo, da parceria prevista neste Decreto;

cj demonstração de pue os objetivos e finalidades mstitucionan e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e sáo compatíveis com o objeto;

d) da viabiMade de sua execuçáo;

e) da verificaçlo do croiMgrama de desembolso:

f) descriçáo de puais serio os meios disponíveis a serem utilizados para a 

frscafataçáo da execucáo da parceria, assim como dos procedimentos pue deverio ser 
adotados para avabaçlo da execuçáo fisica e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos;

g) da destgnaçáo do gestor da parceria, pue deverá ter conhecimento técnico 
adepuado do objeto da parceria,

h) da destgnaçáo da comissáo de monitoramento e avaliaçáo da parcena

II - emissáo de parecer jurídico a ser exarado peta Procuradoria-Geral do 
Município

i 1* Caso o parecer técnico ou o parecer juridico de pue tratam, 
respectivamente, os incisos I e tl deste art^, conduam pela possibdídade de 
celebraçáo da parceria com ressalvas, deverá o Secretário Municipal sanar os aspectos 
ressalvados ou. medtante ato formal, justificar a preservaçáo desses aspectos ou sua 
exdusáo.

í \ I 2* As OSCs poderáo celebrar mais de uma parceria 
concomitante^n*, no mesmo órgáo ou em outros, vedada a tndusáo da mesma 

despesa em mais oe um plano de trabalho.
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Seçio II

Do Instrumento jurWko de parceria

Art. 42 As parcerias serio formalizadas mediante a ceiebraçào de 

termo de colaboraçio, de termo de fomento ou de acordo de cooperaçio, conforme o 
caso, que terá como cláusulas essenciais:

I - a descriçSo do objeto pactuado;

II - as obrigações das partes;

III - o valor total do repasse e o cronograma de desembolso, excetuando os 
acordos de cooperaçSo;

IV • a dotação orçamentária da despesa, mencionando-se o número e a data da 
nota de empenho e a declaração de que, em termos aditivos, Indicar-se-So os créditos 

para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, 
quando se tratar de termos de colaboração e fomento:

V - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferíçáo em bens e/ou 
serviços necessários á consecuçáo do objeto;

- o periodo de vigência e as hipóteses de prorrogaçáo;

VII * a obrigaçáo da Adminlstraçáo Pública Municipal e da OSC, atender »o 
disposto na Seçáo III, do Capitulo I deste Decreto * Transparência e Controle;

Vlil • a obngaçáo de prestar contas com dehniçáo de forma, metodologia e
prazos:

IX - a forma de monitoramento e avatíaçSo, com a Indicaçio dos recursos 

humanos e tecnoló^os que serio empregados na atividade, de acorda com a lei;

X • a obr^atoriedade de restituiçio de recursos, nos casos previstos neste 
Decreto;

XI * a definiçáo, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes 
na data da condusio ou extinçlo da parceria e que. em razio dessa, houverem sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pea Administraçáo 
Pública Municipal;

XII - a obngaçáo de a OSC efetuar o seu re^stro contábil e patrimonial em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de 

aquisiçáo de bens com os recursos da parceria:

XIII • a obngaçáo de a OSC manter os recursos apBcados no mercado fmancciro.
enquanto náo ut

XIV-a p 
ou transferir a r 
modo a evitar

. na forma do disposto no 5 1* do art. 61 deste Decreto;

tiva atribuída á Admintstraçáo Pública Municipal para assumir 
sabHidade pela execuçáo do objeto, no caso de paraüsaçáo, de 

tinutdade;
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XV - a obngaçio de a OSC manter e movimentar os recursos em conta bancaria 

especifica da parceria em instrtutçio financeira púbiica. excetuando os acordos de 
cooperação;

XVI - a obrigaçio da OSC executar a parceria com estrita observância das 
cUusulas pactuadas e do plano de trabalho, sendo vedada a utilUaçâo dos recursos 
para pagamento de despesas previstas no art. S9 deste decreto;

XVIt - a responsabilidade exclusrva da OSC pelo gerenciamento administrativo e 
fifsanceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito âs despesas de custeio, 
de investimerrto e de pessoal;

XVIII * a responsabilidade exdusiva da OSC pelo pagamento dos encargos 
trabahistas, previdertoârios, fiscais e comerciais relacionados â execução do objeto 

previsto r*o termo de colaboração ou de fomento, nio implicando lesponsabilidade 
sohdâria ou subsidiária da Administração Pública Municipal a madimpüncia da OSC em 
retaçio 80 refendo pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto di parceria ou os 

danos decorrentes de restrição A sua execução;

XiX - as condições para liberação das parcelas previstas no cronograma de 
desembolso, nos termos dos incisos I e II do art. S4 deste Decreto;

XX • o Hvre acesso dos agentes da Administração Púbbca Municpal, do Controle 

interno e do Trísunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e As 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por este 

Decreto, bem como aos locats de execução do ob|eto;

XXi • a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a eualquer tempo, 
com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, 
alem da estipulaçõo de prazo minimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção, que nAo poderá ser inferior a sessenta dias;

XXH • a mdicaçáo do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 

parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentatha de soluçlo 
administrativa, com a participação de órgáo erKarregado de assessoramento (uridico 
integrante da estrutura da Administração PúbHca Municipal.

Art. 43 Constará como anexo do instrumento de parceria, o plano 
de trabalho, que dele é parte integrante e indtssociável.

An. 44 A cláusula de deftniçAo da titularidade dos bens 
remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados 
peU AdmmittraçSo PúbUc« Mwnkipal após e fim da parcena, prevista no inciso X) do 

art 42 deste Decreto, poderá determmar a titularidade dos bens remanescentes;

I - para a Administração Púbica Municipal, quando necessários para assegurar a 

continuidade do obieto paauado, sep por meio da cdebraçko de nova parceria, sep 
pela execução direfxdo objeto, ouMf^dOi

II * para ajOSC, a entêrio do Chefe do Executivo, quando os bens forem úteis A 
continuidade da êxc^uçAo de ações de interesse público e social»ela OSC
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município de araraquara

f 1> Na hipótese do Inciso I do caput deste artigo, a OSC devera, a
partir da data da apresentaçio da prestaçio de contas final, disponibibar os bens para 

a Admtntstraçio Pública Municipal, que deverá rettrá*k», no prazo 0c até 30 (trinta) 
dtas, após o qual a nSo mais será responsável pelos bens.

$ 2* A cláusula de determinaçáo da titularidade dos bens 

remanescentes para a AdministraçSo Pública Municipal formaliza a promessa de 
transferértcia da propriedade de que trata o art. 35, 4 5«. da Ici Federal n* 

13.019/2014 e suas alterações.

§ 3* Na hipótese do ktciso II do caput deste artigo, caso a 
prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes 
permarsecerá com a OSC. observados os seguintes procedimentos;

I • náo será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a 

motivaçáo da rejeiçSo náo estiver relacionada ao seu uso ou aquistçáo; ou

n • o valor pelo qual o bem remanescente foi adquindo devera ser computado 

no calculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivaçáo da rejeiçio estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisiçáo

i 4* Na hipótese de dissoiuçáo da OSC durante a vigência da
parcena:

I - os bens remartescentes deveráo ser retirados pela Admintstraçáo Púbhca 

Municipai, rso prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de notifkaçáo da 
dissoluçáo, quando a cláusula de que trata o caput determinar a titultndade disposta 

no mcíso I do caput deste art^; ou

II * o vak>r pelo qual os bens remanescentes foi adquindo deverá ser 
computado no cálculo do valor a ser ressarcido, quarsdo a clausula de que trata o caput 
determinar a titularidade disposta no irsclso 11 do caput deste artigo.

Art. 45 O termo de colaboração ou (ermo de fomento disporá 
sobre a sua vigência, que deverá corresponder ao tempo necessário para a execuçáo 
integral do seu objeto, hmitada ao prazo máximo de 60 (sessenta) eieses, kKlutdas 
eventuais prorrogações.

i 1« Para prorrogaçáo do prazo de vtgéncia das parcerias 
celebradas de acordo com as normas da lel Federal n* 13.019/2014 e suas alterações, 
e deste Oecreto é necessário parecer do gestor atestando que a parceria foi executada 
a contemo ou em caso contrário justificar o atraso na execuçáo das metas.

i 2* As prorrogações de que trata § 1« deste artigo, deveráo
;ões da Seçáo llt deste Capitulo.observaras

público ou S(B d 
de cdaboraçM e

46 Seráo anexados ao processo que ongmou o chamamento 
ou inexigibilidade, cópia dos termos de fomeito, dos termos 

acordos de cooperaçáo e suas alterações.
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município de araraquara

MARAQUARA

3SP
Paráfrafo único O processo administrativo que originou o 

chamamento público, a dispensa ou a inexigíbllídade, deverá ser custodiado pela 
Secretaria responsável pelo objeto da parceria pactuada, até o término de sua 
vigência, bem como da juntada de cópia do (s) respectivo (s) parecer (es) técnico (s) 
condusivo ($] da prestaçáo de contas finai, emitido pelo gestor da parceria, nos termos 
do inciso IV do art. 61 da lei Federal n® 13.019/2014 e aheraçóes, e cópia da 
manifestaçáo condusiva do Secretário Municipal sobre a aprova^áo das contas

Art. 47 0$ extratos dos termos de fomerto. termos de 
colaboração e dos acordos de cooperação deverjo ser publicadas no sitio e na 
imprensa ofidal do Munkípio, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua 
assinatura

Parágrafo único 0 termo de fomento, o termo de colaboraçáo c o 
acordo de cooperaçáo somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos 
respectivos extratos.

SeçSo III 

Das Alterações

Art. 4S0 Chefe do Executivo poderá autorizar ou propor a 

alteração do termo de fomento ou de colaboração ou acordo de cooperaçáo ou. ainda, 
do plano de trabalho, após, respectrvamente, solicitação fundamentada da 
organização da sociedade civil ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu 
objeto, da seguinte forma:

I * por termo aditivo á parcena para:

a) ampliação ou redução do valor global até o limite de 30% (trinta por cento):

b) prorrogação da vigência;

c) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou

II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais
como:

a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabaVio; ou

b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global

i Sem prejuízo das alterações previstas no caput, a parceria 
deverá ser alterada por certidão de apostilamento. independentemente de anuência 
da organização da sociedade civil, para:

I ■ prorrogação da vigência, antes de seu término, quando a Admirustração 
Pública tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a 
prorrogação (imita^a^ exato período do atraso verificado; ou

II > indícaçã créditos orçamentários de exercícios futuros.

III por interesse pú devidamente justificado
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MUMClPIO DE ARARAQUARA

ARAAAQUARA

prorro^>o de vigência de oftcio, de que vata o inciso I do 
ÿ !• deste artigo, tem por objetivo, o ajuste do prazo de execuçAo das ações, a fim de 

nAo causar prejuúo na conctusAo do objeto, nAo resuitando, neste caso, novo aporte 
de recursos Tmancetros.

Qi remanejamerttos deverAo sempre ocorre« dentro de cada 
categoria económica da despesa corrente ou de capttal.

I 4« O gestor da parcena terá o prazo de até 10 (dez) dus. 
contado a partir do recebimento da solicitaçAo da OSC, para se manifestar 
formatmente, nAo autorizando ou autonzando total ou parcialmente a alteraçAo dos 
instrumentos jurídicos ou do plano de trabalho da parceria.

ÿ 5* Quando a alteraçAo for proposta pelo gestor da parcena, a 

OSC terá o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da soRcitaçAo, 
para se manifestar sobre a sua anuência.

$ 6* No caso de término da execuçAo da parceria antes da 

manifestaçAo sobre a soKcHaçAo de aheraçAo da destinaçAo dos bens remanescentes, 
a custódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade da OSC até a deósAo do 
pedido.

ÿ 7* NAo serAo aceitas, nas prestações de contas, despesas 
orrundas de remanejamentos efetuados sem a observAncia do procedimento deste 

artigo.

I 8* Os pedidos de alteraçAo de vigência deverAo ser 
apresentados com no mtnimo 60 (sessenta) dias antes do seu térmirw.

Art. 49 As alterações de que trata o inaso I do art 48 deste 
Decreto, deverio ser precedidas de justificativa da OSC. manifestaçAo do gestor e 
aprovaçAo do Secretario Municipal ou de justificativa deste, se a proposta a<fv»er da 

Admínistraçlo Pública.

Parágrafo único Os termos aditivos serAo precedidos de parecer 
da Procuradona Geral do Município e autorizaçAo do Secretário Municipal.

Art. 50 OeverAo ser publicados na ImprensaOficiaido Município.

I * os extratos dos Termos Aditivos dos Termos de ColaboraçAo. Termos de 
Fomento ou Acordos de CooperaçAo;

U - os ofícios dnrorrogaçAo de vigência de que trata o inciso i do % 1» do art 
48 deste decreto. Zfirnudns pela Aiitoririade Competente e endereçadm an 
representante legai daj OSC, anexando uma cópia da publicaçAo ao processo 

»dmmistrativo de aqommnhamento da execuçAo da parceria.
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MUNICtmO 06 ARARAQUARA

Capitulo V

OA EXECUÇAO 00 TERMO DE COIABORAÇAO, 00 TERMO DE FOMENTO E DO 

ACORDO DE COORCRAÇAo 

Seçlol

Disposições Gerais

Art. SI Para acompanhamento da eiecuçSo do instrumento da 

parceria, vaier-se-l do processo administrativo autuado na forma do art. 19 deste 
Decreto.

SeçSo li

Da UberaçSo dos Recursos

Art. S2 A liberaçSo das parcelas dos recursos seri efetivada cm 
estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, apos o ateste do 
gestor da parceria

Art. 53 0 gestor da parceria deveri Informar ao Secretário da 

Pasta Quaisquer das seguintes irregularidades impeditivas do ateste:

i • Quando houver evidências de Irregularidade na apbcaçáo de parcela 
anteriormente recebida:

8 * quando constatado desvio de finalidade na aplicaçio dos recursos, atrasos 
rtio justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no plano de trabaWio. 
práticas atentatórias aos principios fundamentais da Administraçlo Pubhca nas 
contratações e demais atos praticados na execuçõo da parceria ou o madimplemento 
da OSC com retaçáo a obrigações estabelecidas no termo de coiaboraçáo ou de 
fomento:

18 - quando a OSC deixar de adotar sem Justificativa sufkiente as medidas 

saneadoras apontadas pela Administraçõo Pública Muniapal ou pelo órgSo de controle 
interno ou externo.

i 1« Constatada a verifícaçlo das irregularidades previstas nos 
HKteos deste artigo, o gestor da parceria notificárá a OSC para sanar ou cumprir a 
obrigaçõo no prato de atê 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, a 
contar do recebimento da notificaçSo

* 2* Decorrido o prazo previsto no i 1* deste artigo, sem que a 
OSC atenda a notificaçlo. as parcelas serio retidas, excetuando-se os casos de serviços 
essenciais que nlo possam ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou á poputaçlo, 
desde que precedid<<de justificativa expressa e fundamentada do Seartário da pasta, 
para a continuidade dos repasses

uma parcela de re
54 No caso do cronograma de desembolso prever mais de 

de recursos, para recebimento de cada parcela:
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MUNtClPIO DE ARARAQUARA

I * o órgio municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade 

fiscal da OSC, por melo de consuha ás certtddes de que trata o inciso U do § l» do art. 
33 deste Decreto;

II ■ a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterwrfes). 
nos termos do disposto no Capítulo VI deste Decreto.

i 1* Guando as certidões, de que trata o inciso I deste artigo, náo 
estrverem disponíveis eletronicamente, a OSC será notificada para regularuar a 
ytuaçào e apresentar a respetiva certidáo para (iberaçio da panel« prevista no 
cronograma de desembolso.

i 2* A análise da prestação de contas de que trata o inoso II do 
caput deste artigo, nio compromete a liberação das parcelas de recursos 
subsequentes

Art. 55 A Administração Pública Municipal, por meio da Seaetana 
Municipal de Comunicação Social ou do órgão de comunicação do respectivo ente da 

administração indireta, deverá viabilizar o acompanhamento peia internet dos 
processos de liberação de recursos referentes ás parcerias celebradas

Art. S6 0s recursos da parceria geridos pelas organizações da 
sooedade civil, inclusive pelas executantes não celebrantes na atuação em rede, estão 
vinculados ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria e sem pagamento 

por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme 
as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Parágrafo único. Não é cabível a exigáncia de emissão de Nota 
Fiscal de Prestação de Serviços tendo a Municipalidade como tomadora nas parcenas 
celebradas com OSCs.

Seção III

Das Compras e Contratações realizadas pela OSC

Art. 57 As compras e contratações pelas OSCs, feitas com o uso 
dos recursos da parceria, considerarão as práticas de mercado e observarão os 
prindpios da impessoalidade, moralidade e economicidade

$ 1* A OSC deverá verificar a compatíbilidad« entre o valor 
previsto para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo 
da compra ou contratação.

i 2» Se o valor efetivo da compra ou da contratação for supenor 
ao previsto no ptfr i de trabalho, a OSC deverá demonstrar a compatibilidade do valor 
efetivo com os dov • preços praticados no mercado.

. S8 Para a contratação da equipe dimensionada no plano de 

á adotar procedimento de seleção com métodos usualmentetrabalho, a OS^
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MUNlClWO DE ARARAQUARA

AftAftAOlAW

irtitoxtos pelo setor privado, conduentes com « capacidade de execoçio áo trabalho 
proposto.

SeçãoiV 

Oas Despesas

Art. 59 As despesas relacionadas À execução da parcena serio 
executadas em estrita observinda 90 plano de trabalho aprovado e as cláusulas 

pactuadas, sendo vedado:

I • uttliiar recursos para fmaUdade alheia ao objeto da parceria,-

N • pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pubitco com recursos 

vinculados á parceria, salvo nas hipóteses previstas em lel especi5ca e na lei de 
diretnies orçamentárias;

Itl ■ pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vtgénoa do 
instrumento da parceria;

IV • pagar despesas a titulo de taxa de admintstraçáo;

' pagar multas, juros ou correçáo monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos pratos, salvo se decorrentes de atrasos da 

Admmistraçáo Pública Muniopal na liberação de recursos fWiarKeiros.

Art. 60 Poderáo ser pagos, entre outras despesas necessárias, com 
recursos vinculados á parceria:

I - remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia do Tempo de 
Servtço ■ FGTS, fárlas, dácimo-tercelro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 

e demais encargos sociais e trabalhistas, relativas ao período de vigênca da parceria

U * custos mdiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, 
consumo de água e hit c remuneraçlo de serviços contábeis.

i !• O pagamento de despesas com equipe de trabalho, de que 
trata o mciso l deste artigo, somente poderá ser autoruado quarxfo demonstrado que 
tais valores.

I * correspondem ás atividades previstas e aprovadas no plano de trabaPio;

II * correspondem á qualificaçáo técnica adequada á execuçáo da funçáo a ser 
desempenhada;

ni • diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimemaçáo nos casos 
em que a executJB^ objeto da parceria assim o exija;

tV • aruisi^ de equipamentos e materiais permanentes esserKiais á 

consecuçáo dO(Objc|o e itrvtçoi de adequação de espaço fisKO. desde que necessários 

á mstalaçáo dos reflridos equipamentos e materiais.

V .- 31
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MUNICiPtO OE ARARAQUARA

§  2'* Nos usos em que a remuneração lor paga
proporcionatmente com recursos da parceria, a OX  deverá informar a memória de 

cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas.

i 3* Quando for o caso de rateio, a OSC devera informar a 

memória de cálculo dos custos indiretos para fins de prestação de contas, vedada a 

duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela 
da despesa

i <• 0 pagamento das verbas rescisórias com recvrsos da parceria 
ieri proporcionai ao período de atuação do profissional na execução das ações 
previstas no plano de trabalho

$ 5* Os valores referentes a verbas rescisórias serão provtstonados 
em escrituração contábil especifica, observado o disposto na Seção VI, deste Capitulo

$ 6* 0 pagamento de remuneração da equipe contratada pela OSC 
ccxn recursos da parceria não gera vinculo trabalhista com o Poder PúWíco.

Seção V

Da Movimentação e Aplkação Financeira dos Recursos

Art. SI Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados em conta corrente especifica em instituição financeira púWtca.

i !• A conta corrente, de que trata o caput deste artigo, está 
isenta de tarifa bancária, nos termos do art. SI da Lei Federai n’ 13 019/2014 e 
alterações

i 2* Os recursos recebidos, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente apbcados em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo.

f 3* Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utiluados 
no objeto da parceria, estando sujeitos ás mesmas condições de preitação de contas 
exigidas para os recursos transferidos

Art. 62 Toda a movimentação de recursos no ãmbito da parcena 
será realizada mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário 
final

I 1* Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na 
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio 
de transferências afterõnicas, débitos automáticos, boletos bancários eu outras formas 
regulamentadas o^&istema Financeiro Nacional.

2* O termo de fomento ou de colaboração poderá admitir, em 
caráter excep a realização de pagamentos em espêg^e, na hipótese de
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MUNtCiPIO D£ ARARAQUARA

impoiubiMade de pagamento mediante transferência eletrônica, devtdamente 

justificada pela OSC. nos termos do $ 2* do art. S3. da lei 13.019, de 2014.

Art. 63 Imciada » vigência da parceria, na hipótese de ocorrer o 
atraso na hberaçio dos recursos, fica autoriaado o ressarcimento das despesas 

despendidas e devidamente comprovadas pela OSC. no cumprimento das ações 
pactuadas no plano de trabalho.

i 1* O ressarcimento 4 OSC por pagamentos realuados ês próprias 

custas, nos termos do previsto no caput deste artigo, será realizado por meio de 
transferência eletrônica da conta especifica da parceria para outra conta de 
titularidade da OSC.

ê 2« Os pagamentos reaKzados às próprias custas da OSC deverêo 
observar o disposto no art. 57 deste decreto.

Art. 64 A OSC somente poderê pagar despesa em data posterior 
ao término da execução do termo de fomento ou de colaboraçio quando o (ato 

gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

SeçSoVI

Sistema de Frovislonamento de Verbas Rescisórias

Art. 65 As OSCs que celebrarem parcerias cm que houver 
despesas com equipes de trabalho, poderêo adotar sistemática de provtsionamento de 
recursos para o p^amento futuro de verbas rescisórias, mediarte escrituraçáo 
contábil espedfica.

Parágrafo único. O pagamento das verbas rescisónas de que trata 

o caput, amda que após o término da execuçlo da parceria, será xoporcional ao 
período de atuaçáo do profissional na execução das metas previstas no plano de 
trabalho

Art. 66 0 montante da escnturaçlo contábil especifica será 
equivalente ao somatório dos valores das provisões previstos no pUno de trabalho 
para o período de vigência da parceria, tais como 13* salário, fênas, respectivos 
encargos e muha rescisória do F0T5 nos casos de rescisáo sem justa cavsa.

Art. 67 Para pagamento das verbas rescisórias de empregados 
mantidos na OSC após o encerramento da vigência da parceria, a OSC deverá efetuar a 
transferência dos valeres da ront* corrente especifica da parceria para a tua conta 

institucional, apresentando;

I * plandh/ de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, dc 
recufsm humanGs ou outra área possuidora de competência lêcnica adequada na 
realizaçáo do <^uto. que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 

trabalhado e bcfieficps futuros, para cada empregado.
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MUNiCiPtO DE ARARAQUARA

«AfUgUAM

11 * comprovante de transferência dos valores provislonados em escnturaçAo 
contábil especifica, para a conta institucional da OSC, ao término da parceria;

ill - documento que demonstre a ciência dos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas resosonas. 
referentes ao período da parceria;

tV • declaração do representante legal da OSC que ateste a quitaçlo pela 

Administração Pública Municipal, do passivo trabalhista de que trata o art. 66;

V - declaração do representante legal da OSC. firmada sob as penas da (ei, de 
que a OSC fica integralmente responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo 

pagamento posterior ao empregado.

ê !• Os valores de que trata o caput deste artigo, somente 
poderáo ser utilúados para pagamento de verbas rescisórias.

i 2» 0$ documentos de que tratam os incisos I a V deste artigo, 
deveráo constar na prestaçáo de contas final.

Art. 68 0 uso indevido e a malversaçSo dos recursos vinculados 
para bquídaçáo de verbas rescisórias caracterizam apropriaçáo indébita por parte da 

OSC. devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente 
por tal irregularidade.

Art. 69 Poderáo ser expedidos atos normativos setoriais que 
complementem o disposto neste Capitulo.

Seçáo VII

Do Monitoramento e da Avaliação 

Subseçío I

Da Comitsio de Monitoramento e Avaliaçáo

Aft. 70 A comissáo de monitoramento e avaliaçio é a instância 
administrativa cotegiada de apoio e acompanhamento da execuçáo das parcenas, 
cu}as atrêíuiçóes seráo voltadas para o apnmoramento dos procedimentos, unificaçáo 
dos entendimentos, soluçáo de controvérsias, padronização de objetos, custos c 
indicadores, fomento do controle de resultados e avaliaçáo e hemologaçáo dos 

relatórios técnicos de monitoramento e avaliaçáo

ê I* Os membros da cemissáo serio designados mediante ato do 

Chefe do Executivo, publicado na Imprensa Oftcial do Município.

/A 2» A eomissáo será composta por no mínimo S (cinco) agentes 

púbbcos. sendo óelo ínenos 02 (dois) da área técnica vUKulada ao objtto da parceria e 
01 (um) membrp da area administrativa ou financeira vedada^ participaçáa do gestor 
da parceria conio membro dessa eomissáo.
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município de araraquara

i 3* fica assegurada, dentre os membros da comlssio, a 

partfopaçlo de pelo menos 02 (dois) servidores ocupantes de cargo efetivo ou
permanente do quadro de pessoal da Administração Pública Muntopal

i A* comissão de monitoramento e avaliação it reunira 
conforme periodicidade a ser defmida em ato normativo setorial, visando a avahação 

da execução da parceria e o aprimoramento dos procedimentos e. a cada 
quadnmestre para analise e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação.

$ 5* A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse coiegiado para 
subsidiar seus trabalhos

i 6* Aplicam-se ã comissão de monitoramento c avaliação tn 

tntvnm impedimentos constantes nos §§ 4« e do art. 20 deste Decreto

i 7* O monitoramento e a avaliação da parceria executada com 
recursos de fundo especifico serão realizados por comissão de monitoramento e 
avahação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme letfslação 

especifica, respeitadas as exigências da Lei Federal n* 13.019/2014 e alterações, e 
deste Decreto.

Subseção H

Das ações e dos procedimentos

Art. 71 As ações de monitoramento e avaliação terão caráter 
preventivo e saneador, para apoiar a boa t regular gestão das parcerias, devendo o 
termo de colaboração ou termo de fomento prever procedimentos de monitoramento 
e avaliação da execução de seu objeto.

Art. 72 Compete ao gestor da parceria, reafazar procedimentos de 
monitoramento e avaliação da parceria durante a sua vigência, mclusivc por meio de 
visitas in toco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto e de 

seus obfetivos

11* A periodicidade e demais procedimentos pa'a realização da 
visita técnica serão estabelecidos nos atos normativos setoriais.

12* O resultado da visita in loco será circunstanciado em rdatórx» 
de visita técnica m loco e enviado á OSC para conhecimento, esclarecimentos e 
providências

ÿ 3* A visita técnica in loco não se ccxifunde ccm as ações de 
fiscalização e auditona que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelas secretarias 
gestoras das parp^nã^, pelo órgão de controle interno e pelo Tribunal de Ccxitas do 
Estado de São P^lo

73 O ôrgSc da AdmínhtraçSo Públka Munkipal respon&ivel 
üar pesqylM dt dos benth^rlos do proÿoto ou da
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MUNtClPK) DE ARARAQUARA
r.CJUk

atividade com base em c/itérk>s objetivos de apuraçSo de satisfaçSo, que visem i 
possibilidade de meihonas nas ações desenvoMdas peta OSC parceira, a conlribuiçõo 

com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem como com a eventual necessidade 
de reorientacio e afuste das metas e ações definidas

$ 1* A pesquisa de satisfaçlo poderá ser realiaada diretamente 
pela Administração Pública Municipal, com metodologia presencial ou á distância, com 

apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meto de parcerias com 

õrgõos ou entidades aptas a auxiliar na reallzaçio da pesquisa.

i 2» 0$ Instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverio 
levar em consideraçêo as características do público alvo, beneficiiríos diretos e 

inõiretos, podendo ser utilizados questionários físicos ou eletrônicos, entrevistas, 
rodas de conversa, dentre outros.

4 3* A OSC parceira participará na elaboração ou opinará sobre o 
conteúdo do questionário que será aplicado.

4 4« A sistematizaçSo dos resultados da pesquha de satisfaçlo 

devera ser circunstanciada em documento que será enviado à OSC parâ conhecimento, 
esclarecimentos e providências.

Art. 74 0 gestor da parceria emitirá, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do encerramento de cada quadrimestre do ano civH. relatorio têcnko 

de rnonitoramento e avaliaçáo da parceria celebrada mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento e o submeterá á comissSo de monitoramento e avaliaçáo 
designada, que o homologará

4 1* O relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo da 
parcena, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter;

I ■ descriçáo sumaria das atividades, metas e indicadores estabeecidos;

II • análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 
do beneficio social obtido em razáo da execuçáo do objeto ate o período, com base 
nos mdkadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para 
soluçáo e data de retorno para vcrifkaçáo do pleno atendimento;

rv • valores cfeiivamente transferidos pela Administraçáo Pública Municipal,

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados peia 
OSC na prastaçáo de contas, quando n4o for comprovado o airanra das metas e 

resuhados estabelecidos no respectivo termo de colaboraçáo ou de fomento ou 
quando houver evidência de existência de ato irregular.

VI • análise daa eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, 
no âmbito da físcgliza  ̂preventiva, bem como de suas concfosj)es e cas medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditorias.
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município oe araraquara

i 2* Na hipótese do reiatóno técnico de rronrtoramento e 

avaba(te evidenciar irregularidades, tais como, desvto de finalidade na aplicação dos 
recursos da parcena. atrasos na execuçSo das ações e metas, descumprimento ou 

inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas, o gestor da parcena 
notrficaré a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias:

I«sanar a irregularUade:

II - cumprir a obrigação; ou 

in - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da
irregularidade ou cumprimento da obrigação.

i 3» O relatório técnico de monitoramento e avafiação serã 
homologado pela comissão de monitoramento e avaliação no prazo de até 30 (trmta) 
dias a contar do seu recebimento.

Art. 75 Compete ã Secretaria Municipal de Gestãc e Finanças, por 
meio da Departamento de Prestação de Contas ou ao setor competente, a anilisc de 
que trata o inóso V do § 1* do artigo 74 deste Decreto, quando for o caso, ou quando 
não atendido o disposto no art. 74 $ 2* deste Decreto.

Parágrafo únko Após a conclusão da anã&se serã elaborado 
relatóno que serã encaminhado m Gestor da parceria para ciência e tomada de 

providências cabíveis.

Seção VIII 

Do Gestor

Art. 76 O gestor da parceria, nomeado pelo titular da pasta 
pertinente, representará a Secretaria Municipal responsável pelo objeto, na 

interlocução com a OSC parceira, tendo como obrigações.

I • acompanhar e fiscalizar a execução da parceria,

II • formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 

mdkios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados.

III - emitir o relatóno têcnKo de monitoramento c avaliação;

IV * p>r«c»r tecnice eendusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação.

V * di^ioniMizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários ãs 

atividades de r^MsnUpramento e avaliação, quando couber.

t ' Art. 77 O gestor da parceria poderá, qu necessário
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MUNICÍPIO OE ARARAQUARA

I • solicitar reuniSo com a comissSo de monitoramento e avaltaçio, 
apresentando informações sobre as ações realitadas pela OSC. sugestões de 

melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao penodo avabado. se for o 
caso.

II • elaborar consulta sobre dúvida especifica i Procuradoria Geral. Secretana 

de Gestõo e Finanças, órgào de controle interno ou outras secretarias e órgios que m 
fuerem necesslrtos com fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos.

i 1* Na hipótese de o gestor deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outra Secretaria ou ainda em caso de afastamento, o Secretário Municipal 
deverá mdicar novo gestor, assumindo, enquanto isso náo ocorrer, todas as obrigações 
do gestor, com as respectivas responsabilidades.

i 2* Aplicam-se ao gestor os mesmos impedimentos constantes 

nos H 4* e S* do art. 20 deste Decreto.

Art. 7g Compete ao gestor, comunicar ao Secretário Municipal a 
inexecuçõo da parceria.

Parágrafo unko. Na hipótese de inexecuçáo da parceria por culpa 

exdusrva da OSC, a Administração Pública Municipal poderá, eiciusivamente, para 
assegurar o aterxfimento de serviços essenciais á populaçáo, por ato próprio e 

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas:

I • retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha 
sido a modabdade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução de forma direta ou indireta do 
restante do ob)eto previsto no plano de trabalho, no caso de pa*aiisação ou da 

ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em 

que a Administração assumiu essas respons^ilidades

Capitulo VI

OA PRESTAÇAO OE CONTAS 

Seção I

Normas berais

/A Art. 79 A prestação de contas, sem prejuízo das ações de 
monitoramento ej avaliação, é um procedimento em que se anaUsz e se avalia a 
execução da Mre|ria. pelo qual seja possível verifkar o cum^çimente do obteto e o 
alcance das m|t^e dos resultados previstos
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município de araraquara

Art. 80 A prestaçio de contes apresentada pela 05C deveri conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o artdamento ou corsciuir que 9 
seu obfeto foi executado conforme paauado. com a descriçio pormenorüada das 

atividades realuadas e a comprovarão do akance das metas e dos resuhados 

esperados, até o período de que trata a prcstaçAo de contas.

i 1* A análise da execução do objeto consiste na verrficaçio do 
cumprwnento das metas e dos resuRados. tendo como base os indicadores 

estabeleodos e aprovados no plano de trabalho e na vedficaçlo do alcance dos 
resultados

i 2* SerSo glosados os valores relacionados a metas e resultados 
descumpndos sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade 

diversa da prevista nos termos de colaboração ou de fomento

$ 3* A análise da prestaçSo de contas deverá considerar a verdade 
real e os resultados alcançados.

dar-se*>o em 
interessado.

Art. 81A prestação de contas e todos os atos que dela decorram 
plataforma eletrônica, permitindo a vtsuahiaçáo por qualquer

Parágrafo único Até que seja viabilitada a adaptaçáo do sistema 

de que trata o art 81 da Lei Federal n« 13.019/2014 e suas alterações, ou de seus 
correspondentes nas demais unidades da federação, poderáo ser utHéadas as rotinas 

atualmente previstas, observando-se. no minimo, o disposto no inciso VI do § 2* do 
art. 4* deste Decreto.

Seçio II

PrestaçSo de Contas Mensal e Quadrimestral

Art. 82 Para fins de prestaçáo de contas mensal, a OSC deverá 
apresentar, em até 28 (vinte e oRo) dias úteis após o encerramento de cada més*

I - cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, hoierites, guias de recolhimento dos encargos trabahistas, impostos 

retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e de 
Informações á Prevtdénoa Social • GFIP;

II * cópia dos comprovantes de pagamento de fénas ronredidas e do 13> 
salário, previstos no plano de trabalho;

III • cópia zQim termos de rescisio contratual firmados no período e 

correspondentes w^nes de quitaçáo das verbas rescisOnas e do recolhimento do 
fundo de garantia/porjtempo de serviço • FGTS, acompanhado do reátório GRRF ou 

outro que venha aÍsubititui-lo;
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MUNICiPtO De ARARAQUARA

IV * cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações;

V • extrato bancário da conta corrente específica vinculada á execuçáo da 
parceria, bem como, extrato de aplicaçáo financeira;

VI • demonstrativo mensal dos rendimentos da aphcaçio financeira;

VII • conciliação bancária da conta especifica da parceria;

VIII * retaçáo de bens adquiridos, quando houver;

tX * memória de cákuto do rateio das despesas, quando houver

i 1* Os originais dos documentos deverão ser apresentados no 
Departamento de PrestaçSo de contas da Secretaria Municipal de Gestáo e Finanças, 
para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo aceitos, documentos 
Megíveis. com rasuras ou com prazo de validade vencido

$ 2* Os documentos de que tratam os incisos I, ii e lii do caput 
deste artigo, deverão estar em nome da OSC parceira e identificados com o numero do 

termo de colaboração ou de fomento e com o órgão da Administração Púbbca 
Municipal.

Art. 83 Para fins de prestação de contas quadrimestral, a OSC 

deverá apresentar, em até 28 (vinte e oito) dias úteis após o encerramento de cada 
quadfimestre do ano cM:

I - Relatóno de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realuação das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros conforme 
o caso, devendo o eventual cumpnmento parcial ser devidamente justAcado

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pek> seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, indusive dos 

rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo

A Parágrafo único Os documentos elencados nos incisos 1 á IX do 

Art. 82 enzno á dnpostção do Chefe do Executivo, da Procuradoria Ceral do 
Munidpiol tb Secretário de Gestão c Finanças e dos órgãos de coetrolc mtemo e 
externo. 1 J
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MUHtCiPlO D£ ARARAQUARA

AAARAQUAflA

Art. S4 Pari fín$ de análise da prestaçJo de contas, o gestor 
devera considerar, além do relatório de execuçSo do objeto e do relatório de execuçáo 

financeira, apresentados pela OSC. os seguirttes relatórios:

I * relatório de visita técnica In loco realizada durante a execuçáo da parcena;

II • relatórios técnicos de monitoramento e avaüaçáo. homologado pela 
comtssáo de monitoramento e avaliação.

Art. 85 Ha hipótese de descumprimento de metas e resuftados 

estabelecidc» no plano de trabalho ou quando houver evidência de existência de ato 
irregular, o gestor da parceria solicitará á área de Prestação de Contas da Secretaria de 

Planejamento e Participação Popular o parecer da execução financeira referente aos 

incisos i á IX do An. 82. que será emitido no prazo de até 10 (dez) dias.

Parágrafo único O parecer da execução financeira emitido pelo 

Oepanamenio de Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 
referente aos Incisos I a IX do An. 82, deverá ser apensado em processa administrativo 

distinto, a ser autuado pelo órgão responsável pelo objeto da parceria, xompanhados 
dos relatórios de execução do objeto.

An. 86 A análise do relatono de execução financeira, 
acompanhado dos documentos a que se referem os incisos I a IX cio art 82 deste 

Decreto, contemplará;

I • o exame da conformidade das despesas, analisando a compatibilidade das 
despesas previstas e das despesas efettvamente realizadas, por Item ou por 
agrupamento de itens, conforme aprovado no piano de trabalho.

II • a verificação da conciliação bancária, por me<o da aferição da correlação 
entre as despesas constantes no relatório de execução financeira e os débitos 

efetuados na conta corrente especifica da parceria: e

III - a verificação do cumprimento das normas pertinentes.

Parágrafo único A análise de que trata o caput deste artigo ê de 
atribuição da Secretaria de Planejamento e Participação Popular, por meio de sua 
coordenadoria executiva de planejamento.

Seção III

Prestação de Contas Anual

Art. 87 A OSC deverá apresentar prestação de contas anual, ou ao 
com duração inferior a 1 (um) ano, para fins de monitoramento do 
metas e dos resultados previstos no plano de trabalho.

i !• A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o da 
exercício financeiro seguinte á transferêncig^fos recursos, podendo

fmal da par 
cumpnmen

31 de janeiro
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MMMUAAA

itt sobolada pnxrogaçSo de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente 
justificada

i 2^ prestação de contas anual seri composta petos seguintes
documentos;

I * a serem apresentados pela OSC:

a) relatórto anual de execução do objeto, contendo as tnfonnaçdes 
consohdadas dos relatónos quadrimestrais;

b) relaiono anual de execução finarKeira, contendo as informaçdes 
consolidadas dos relatórtos quadrimestrais;

c) concibaçSo bancária do més de dezembro da conta corrente especifica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da aplícaçáo 
fmanceira;

d) pubbcaçAo do balanço patrimonial dos exercícios encerrado e anterior,

e) dentais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
anahtico acumulado no exercício;

0 certidáo expedida peto Conselho Regional de Contabilidade ■ CRC. 
comprovando a habilnaçõo profissional dos responsáveis per balanços e 
demonstrações contábeis;

g) na hipótese de aqulsíçáo de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial;

h) declaraçáo do representante legal e do conselho fiscal da OSC. ou de órgáo 
equivalente, xerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabüizaçio;

I) declaraçáo do representante legal e do cortselho fiscal da OSC, ou de órgáo 
equivalente, xerca da reabzaçSo das despesas da parceria em confcxmidade com os 

pnrtctptos da legalidade. Impessoalidade, moralidade. pubUcidxIe. efkiénaa. 
motrvaçáo e Interesse público;

)) relaçáo dos contratos e respectivos aditamentos firmados con a utüizaçlo de 
rxursos públicos administrados pela OSC para os firts estabelecidos no termo de 
colaboraçõo ou de fomento, contendo tipo e número do ajuste, identificação das 

partes, data, objeto, vigência, vator pago no exercício e condições de pagamento;

I) certidio contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC. 
forma de remuneração, período de atuaçlo, com destaque para o dmgente 
responsável pela administraçáo dos recursos rxebidos á conta do termo de 
cotaboraçSo/foTQento;

m) dec 
de agentes 
órgáo ou ent

atualizada xerca da existência ou nio rio quadro diretivo da OSC 
s de Poder, de membros do Ministério PúbUco ou de dirigente de 
da Administração Pública celebrante, t^qm como seus respectivos
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MUNICiPIO DE ARARAQUARA

côojug«. companheiros ou parentes, até o segundo grau, em Unha reta, colaterai ou 
por afinidade:

n) declaraçio atualizada da ocorrência ou nSo de contratação ou remuneração 
a qualquer tftuto. pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 

púbtko. irtdusive aquele que exerça cargo cm comtssio ou funçio de confiança de 

Orglo ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cànjuges. companheHOS ou parentes, até o segundo grau, em Knha reta, colateral ou 
por afinidade.

II • de responsabilidade da Secretaria Municipal:

a) relatórios técnicos de monitoramento c avaliaçSo, elaborados pelo gestor da 
parceria e homologados pela comissáo de monitoramento e avaliaçio;

b) parecer técnico de análise da prestaçSo de contas anual, elaborado peto 
gestor da parcena;

c) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tnbunal de 

CorKas do Estado de Slo Paulo de SSo Paulo se existentes

i 3* Quando o final da vtgéncia, prevista nos instrumentos 
(uridicos, nio comcidir com o final do ano cívH. o parecer técnico de qje trata a aUnea 
*b" do inciso II deste artigo, deverá apontar a$ perspectivas de cvmpnmento das 

metas e dos resultados da parcena.

I 4* Para as parcerias com vigência inferior a um ano. apUcar-se- 
>0 as dtsposiçdes da Seçáo IV deste Capitulo (Prestaçáo de Contas Final).

Ari. 88 A análise da prestaçio de contas anual teri como subsidio 
o relatório anual de execuçáo do objeto, os relatórios de visita m loco, os resultados 
das pesquisas de sattsfaçáo e os relatórios técnicos de monitoramento e avahaçáo, 
homologados pela comissáo. devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de 
avaliação quanto á eficácia e efetividade das ações já executadas:

I > as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios: e 

il ■ os efeitos da parceria, referentes:

a) aos impactos econômicos ou sociais:

b) ao yau de satisfaçáo do público alvo: c

c) á possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do ob)eto.

ê 1* O gestor da parcena deverá emnir o parecer técnico de 

anábse da prestaçio de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) das. a contar do 
recebimento dos relatórios anuais de execução do objeto e de execuçáo financeira

da análise cone 
no piano de tra

Na hipótese de omtssáo na entrega da prestaçáo de contas ou 
e houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos 

ou que há evidência de existência de ato irregvlar, o gestor da
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MUNtCiPtO QE ARARAQUARA

parceria, previamente à emissão do parecer técnko de análise da preUaçSo de contas 
anuai. notificará a OSC para, no prato de até 15 (quinte) dias:

I * sanar a irregularidade:

II - cumprir a obngaçSo;

ill - apresentar justificativa para Impossibilidade de saneamento da 
irregularidade ou cumprimento da obrigaçio.

i 3* Na hipàtese de persistir a irregularidade «u a inexecuçáo 

paroal do objeto, ou ainda, de não acetaçâo da justificativa apresentada, o gestor da 
parceria, solicitará ao setor responsável peta Prestaçáo de Contas, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Participação Popular, o parecer da exccuçáo financeira 
referente aos incisos I à IX do Art. 82, que será emitido em até 10 (dez) dias.

$ 4* Após ciência do parecer de que trata o § 3* deste artigo, o 

gestor, no prazo de até 20 dias, emitirá o parecer técnico de análise da prestaçáo de 
contas anual, e:

I • caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar

a) a devokrçáo dos recursos financeiros relacionados á irregularidade ou à 
inexecuçáo apurada; e

b) a retençáo das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2* do art. S3 

deste decreto, até que seja sanada a irregularidade ou devolvidos os recursos de que 
trata a alínea "a” deste inciso: ou

II • caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar

a) a devolução dos valores repassados relacionados á irregularidade ou á 

mevecução apurada ou i prestação de contas não apresentada:

b) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da 
aplicação financeira: e

c) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 

repasses á OSC, se não houver a devolução de que tratam as alíneas "a* e T>" deste 
inciso, no prazo determinado.

t 5* As sanções previstas no Capítulo VII ■ Da responsabilidade e 
das Sanções - poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de 
acordo com o disposto nesta seção.

Seção IV

Prestação de Contas Final

Art. 89 A OSC deverá apresentar, sem prejuízo da pr 
contas anual, a prestação de contas final, após o término d/^igência da pare
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MUNtCiPtO OE ARARAQUARA
oowt

meio (to Relatório Final de ExecuçSo do Objeto e do Relatório Final de ExecuçAo 
Financeira.

Art. 90 A análise da prestação de contas Tmal irá fornecer 
etementos para a emissão do parecer técnico conclusivo do gestor e para a 
manifestação conclusiva da prestação de contas final de que trata a Seção V deste 

Capitulo, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimen:o das metas e o 
alcance dos resultados previstos no plano de trabalho e considerará:

I * o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado peta OSC, consolidando 
as informações de todo período da parceria:

II - o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC consolidando 
as informações de todo período da parceria:

III * os relatórios de visita técnica in loco:

IV • os resultados das pesquisas de satisfação:

V > os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, hcmotogados pela 
comissão de monitoramento e avaliação

Parágrafo úntco. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução <to 
eventual s^(to remanescente da parceria.

Art. 91 Na hipótese da análise de que trata o art. 90 deste Decreto 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecdos no plano de 

trabaRio ou se houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, 
antes da emissão do parecer técnico conclusivo, solicitará à área responsável pela 

prestação de Contas da Secretaria de Planejamento e Participação Popular o parecer 
da execução financeira referente aos incisos I á IX do Art. 82. e, se necessário, a 

apresentação dos documentos que se encontram sob sua guarda, que será emitido em 
até 10 (dez) dias.

Art. 92 A OSC deverá apresentar:

I • o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trmta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até IS (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC:

n * o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trmta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até IS (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC:

Ht * os documentos de que tratam as alíneas “d" a ‘n" do tnciso i do 9 2« do.
87, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da
prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia 
acrescido de;

a) publicação (to balanço patrimonial dos exercícios anterior e correni 
término da vigência do ajuste:
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MUNtCiRO DE ARARAOUARA

MAftAOlAAA

2X
^■aouK

b) conciliaçio bancária do úHimo mès de vigência do ajuste da conta corrente 
especiflca da parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da 
apticaçio fmancetra;

c) informaçlo e comprovação da destinaçSo de eventuais bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à ccota do termo de 
cotaboraçSo/fomento. quando do término da vigência do ajuste.

i 1« Quando o final da vigência da parcena nêo coincidir com o 
encerramento do ano civil, a OSC deverá apresentar os documentos de que trata o 
inciso I do § 2» do art. 87 deste Decreto, no prazo de até 30 {trinta) dias, contado do 
término da vigência do instrumento.

i 2* Os documentos originais relativos á exectçêo da parceria 
deverêo ser mantidos arquivados pela O$C durante o prazo de 10 (dez) anos, contado 
do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final.

Art. 93 A Administração Pública Municipal deverá analisar a 
prestaçáo de contas final, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data de seu 
recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada

4 !• O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser 
prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado

4 2* O transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual 
prorrogaçáo, nos termos do 41’, sem que as contas tenham sido apreciadas:

I • nJo impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre 
novas parcenas;

II • náo significa impossibilidade de sua apreciaçáo em data posterior ou 
vedaçáo a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destiradas a ressarcir 
danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

4 3* Se o transcurso do prazo definido no caput deste artigo, e de 
sua eventual prorrogaçlo, nos termos do 4 1*. der por culpa exclusiva da 

Admmistraçlo Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, náo incidirlo juros de rrKxa sobre débitos eventuaimente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestaçáo conclusiva 

pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atuahzaçio monetária pelo 
IPCA • Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

Art. 94 0$ débitos a serem restituidos pela OSC serio apurados 
mediante atualizaçSo monetaria pek) IPCA. acrescido de Juros calculados da seguinte 
forma:

I - nos casos em que for constatado doio da OSC ou de seus prepostos, 
seráo calculados a partir das datas de hberaçio dos recursos, se-n subtr 
eventual período de inércia da AdmmistraçSo Pública M^itípal quanto ao 
que trata o 4 3* do art. 93; e
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MUNtCiPfO 0£ ARARAQUARA

II' no$ dwTiiis casm, os juros serSo cakulados a padir do dKurso do praio 
estabeteado no ato d« notiftcaçJk» da OSC ou de seus prepostos para restitutio dos 

valores ocorrida no curso da execução da parceria.

Rarifrafo único. Sobre os débitos serio feitas as correçAes dos 
valores conforme legislaçio aplicável aos débitos para com a Coordenadoria Executiva 

de ConsoMaçio da Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Gestào e Fnartças

SeçioV

Do Parecer Técnico CotkIusIvo e da Manifestação Conclusiva da Prestaçio de Comas

Art. 9S O gestor da parceria emitira parecer técnico de anétuse da 

prestaçáo de contas fWtal, que subsidiará a manifestaçSo conclusiva do secretário 
municipal sobre a aprovação ou náo das contas

Art. 96 A prestaçáo de contas final será avaliada pelo gestor da 
parcena que emitirá parecer, na forma do art. 95, pela:

1 • regularidade, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento 

do objeto. 0 atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria;

li * regulandade com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer 
outra faha de naturcra formal que náo resulte em dano ao erário;

III - irregularidade, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissáo no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabeleodas no piano 
de trabatso;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestio ilegitirrx} ou antieconômico,

dj desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públkos

Parágrafo únko Sempre que cumpridos o objeto e «s metas 
estabelecidas e alcançados os resultados da parceria e, desde que nlo haja 
comprovado dano ao erário, a prestaçio de contas final deverá ser julgada regular com 
ressalvas peta Admknístraçáo PúbHca Municipal, ainda que a OSC tenha incorrido em 
fatia formal

Art. 97 A manifestaçlo conclusiva quanto a aprovaçáo, aprovaçáo 

com ressalvas ou reprovaçlo da prestaçáo de contas final será de responsabilidade do 
Secretário, levando em consideraçáo os pareceres de que trata o artigo 96 deste 
Decreto e os relatórios de que cuida o artigo 90 deste Decreto, devendo concluir, 
ahematrvamenie, pela:

I - aprovaçáo da prestação de contas; 

n • aprovaçlo da prestação de contas com ressalvas; ou

47
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MUMCiRO DE ARARAQUARA

111 - rejeiçio da pre$t»çSo de contas com a imediata drtermtnaçJo das 
providências administrativas e judiciais cabíveis para devoluçio dos valores aos cofres 
públicos

i 1* A hipótese do Inciso II do caput deste artigo, ocorrera 
quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades 

ou faha de natureza formal que nào resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
para a adoçlo das medidas necessárias a prevenir a reincidência

ê 2* A hipótese do inciso III do caput ocorrerá quando 
comprovado dano ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas ahneas "a* a "d* 
do tncrso lU do artigo 96

$ 3* Na hipótese do inciso III do caput, o Secretário Municipal, sob 

pena de responsabilidade solidária, deverá adotar as providências para apuraçáo dos 
fatos, ídentificaçáo dos responsáveis, quantifKaçáo do dano « obtenção do 

ressarcimento, nos termos da legislação vigente, comunicando o apurado 
imediatamente á Procuradoria Geral do Município e á Controladona Gerai do 

Municipio para a tomada das providências cabíveis.

Art. 98 A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação 
de contas final será encaminhada para ciência da OSC.

Parágrafo único. A OSC notificada da decisão de que trata o caput,
poderá:

I • apresentar pedido de reconsideração, no prazo de até 15 quinze) dias, ao 

secretário municipai: ou

II - sanar a irregularidade ou a ressalva ou cumprir a obrigação, no prazo de atê 
45 (quarenta e cirKo) dias, prorrogável, no máximo, por Igual período.

Art. 99 Exaurido o procedimento previsto no artigo anterior, o 
secretário municipal deverá:

I • registrar em plataforma eletrónica, gerida pela Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, as impropriedades que deram causa á rejeição; e

II - no caso de rejeição da prestação de contas final, notifkar a OSC para que. 
no prazo de ate 30 (tnrrta) dias:

a) devolva os recursos fmarKeiros relacionados com a irregularidade ou 
mexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação da 
prestação de contas: ou

b) sobate o ressarcimento ao eráno por meio de açóes compensatórias de 
mteresse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos t 
i 2* do art 72 da lei federal n* 13.019/2014 e aiterações

ê 1* Compete exclusivamente ao secretário municipal a 
ressarcimento de que trata a alínea "b" do inciso II deste artigo, d* 
pronunciar sobre a solicitação, no prazo de atê 30 (trinta) dias.
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MUNICÍPIO OE ARARAQUARA
C«í

i 2* Os demats parimetros para concessão do 'essarcimcnto de 
que trata a atinea *b* do inciso II deste artigo, serio definidos observando-se os 
obietivos da política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteia 
mserida.

Art. 100 Na hipótese do inciso II do art. 99, o nào ressarcimento ao 
eririo enseiari a tnscriç3o do débito na Divida Ativa do Munkipto

Capítulo Vii

OA RESPONSABIUDADE E DAS SANÇÕES 

Seçiol

Das Sançbes Administrativas é Entidade

Art. 101 Quando a execuflo da parceria estiver em desacordo 

com o plano de trabalho, com as normas deste Decreto e com as normas da Le< 

Federai n* 13.019. de 31 de julho de 2014 e alterações, e da tegisiaçSo especifica, a 
AdministraçSo Púfabca Municipal poderá aplicar i OSC as seguintes saações:

I - advertência;

ti • suspensão temporária da participaçáo em chamamento púbbco e 

impedimento de celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; ou

in * declaração de inidoneidade para participar de chamamento públKO ou 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

i 1* Assegura-se ao interessado o oferecimento de defesa antes 
da aplicação da sanção.

12* A sanção de advertênoa tem caráter educativo e preventivo c 
será aplicada quando vertfkadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de 

penalidade mats severa.

♦ 3* A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos 
casos em que for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de 

contas da parceria, quando não se Justificar a imposição de penalidade mah severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, 
as orcunstãncias agravantes ou atenuantes e os danos.

♦ 4* A Mftçãu de «dverténcia t de competência do gestor da
parceria

i S» As sanções de suspensão temporária e de dedar; 
mídoneidade são de competência exclusiva do Secretário Municipal

9 Õ* A aplicação das penalidades previstas neste 
cumiriativa a outras medidas civis, penais e admirustrativas criveis
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IlUWCÍPtO OE ARARAOUARA

Art. 102 Compete ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre 

recurso administrativo interposto em fxe de decisão de aphcação das penalidades de 
que trata esse Capitulo, salvo nos casos de aplicação de advertência quando o recurso 
deverá ser (uigado pelo secretário municipal

Seçlo II

Dos procedimentos para apllcaçlo das sanções administrativas

Art. 103 A responsabilidade da OSC será apurada com a 
observância do devido processo legai, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os me*os e recursos a eles inerentes, devendo a aplicaçáo das penabdades 

cabíveis respeitar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Art. 104 A autoridade competente notificará a OSC e seus 
representantes quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, 
caracteruando a mfração cabível e expondo os motivos da possibilidide de aplicação 
da sanção, para apresentar defesa, se quiserem.

Parágrafo único. A ciência da notificação assegurará vista imediata
dos autos.

Art. lOS O prato para apresentação de defesa, contado da data 
ciência da notificação, será de 10 dias úteis.

Art. 106 Com a apresentação de defesa, em qsalquer caso, os 

órgãos técnicos deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de 

apbcação das sanções previstas nos incisos ll e lll do artigo 101 deste Decreto, a 
Procuradoria Geral do Município deverá ser instada a se manifestar

Art. 107 Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos 
técnicos e juridicos, se for o caso, o gestor ou Secretário da pasta, relatara o processo 
e decidira, fundameniadamente. pela aplicação ou não da sanção, determinando, 
conforme o caso, o periodo de sua duração.

An. 108 A deasão de aplicação das penaiicfades será pubbcada no 
sitio c na imprensa Obcial do Município, assegurada a OSC vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no praio de 10 (dez) dias 

úten. contados da data da publicação

Art. 109 interposto recurso pela OSC, a autoridade recorrida o 
aorectará e decldmdo pela manutenção da penalidade aplicada, rematerá m auto« ã 

apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do recurso.

Art. 110Computar«se*ão os prazos previstos neste 

exciudido-se o dia do começo e mcluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único. Dar-se'ão em da útil o 
prazos previstos neste Decreto.
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MUN»CtPiO DE ARARAQUARA

Art. 111A reabilitação da sanção prevista no inciso Ml do art 101 

deste Decreto poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade e 

será concedida quando a OSC ressarcir a Administração Pública Municipal pelos 
prejuuos resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com eia Armada.

Art. 112 Prescreve em cifKO anos, contados a partir da data de 

apresentação da prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no art. 101 
deste Decreto.

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato 

administrativo voltado à apuração de infração.

Capítulo VIII

DA conclusAo. dcnOnoa e RcsasAo

Art. 113 0 instrumento de parceria poderá ser denunciado ou 

rescindido a qualquer tempo, nos termos do inciso XVI do art. 42 ca Lei Federal n* 
13 019/2014 e alterações.

Parágrafo único Na ocorrência de denúncia, os participes serão 
responsáveis somente pelas obrigações relativas ao período em que participaram 

voluntariamente da parceria, não sendo admissível dáusuta obrigatória de 
permanêfKia ou sancionadora dos denunciantes.

Art. 114 Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC. 
a Administração Pública Municipal poderá, exdusivamente pata assegurar o 

atendimento de serviços essenciais á população, por ato propno e independente de 
autoruação judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas c atividades 
pactuadas:

I• retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha 
smIo a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

11 - assumir a responsabilidade pela execução de forma direu ou mdireta do 

restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paraksação. de modo a 
evitar sua descontinuídade, devendo ser considerado na prestação de contas o que fo 
executado pela OSC ate o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades.

i 1* No caso da transferência da responsabilidade pela execução 
do restante do nhjetn da parceria, a Administração Pública Municipal deverá convocar 
OSC participante do chamamento púbbco realizado, desde que atendida a ordem de 

ciassrficação e mantidas as mesmas condições do instrumento antenor.

i 2* Na impossibilidade justificada da convocação de que 

1* ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, a Administraç 
Municipal assumirá diretamente a execução do objeio ou reatizará novo cha 
público

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

 e
 R

O
G

E
R

 T
IA

G
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

9D
3-

18
C

1-
32

67
-2

B
9E



município de araraquara

Art. 115 Quando da conclusão, denúncia ou rescHâo da parceria, 
os saldos fmancelros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aiMicacAes financeiras realizadas, serio devoMdos ao Tesouro Municipal, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata Instauração de tomada de 
contas especial.

Parágrafo único. Na devolução de que trata o caput deste artigo e 

observada a víncutação legal dos recursos, deverá ser:

I - estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de 
recursos do próprio exercício; ou

II ' registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de 
recursos de exercícios anteriores.

Capítulo IX

DISPOSIÇÕES FINAIS £ TRANSITÓRIAS

Art. 116 Na hipótese dos procedimentos regidos por este Decreto 
serem realizados pelos órgãos integrantes da Administração indireta Autárquica e 
Fundacional caberá:

I - Ao respectivo Diretor, Presidente ou Superintendente as atribuições dó 
Chefe do Executivo;

II • Ao trtuiar da diretoria ou unidade respectiva as atnbuiçdes dos Sccretános 
Municipais;

III - Aoi respectivos órgios jurídicos e de controle os atos da Procuradoria 
Geral do Muntcipio t Controladoria Geral do Município, respectivameete.

Art. 117 Os convênios e instrumentos congêneies existentes na 
data de entrada em vigor da Lei n* 13.019, de 31 de Julho de 2014 (1* de Janeiro de 
2017), permanecerão regidos pela le^siação em vigor ao tempo de sua celebração, 
sem prejuízo da apkcação subsidiária da Lei n* 13.019. de 2014. e deste Decreto, 
naquilo em que for cabível, desde que em benefício do alcance do obieto da parceria

Art. 118 Além das providências necessárias ao ãel cu 

da Lei Federal n* 13.019. de 2014, e deste Decreto, deverão os agentes p 

pelo cumprimento de normas de ingerência, noiadamente aquelas
orgãos de controle externo e seus mecanismos de fiscakzação, além 
integrar as exigências complementares desses órgãos aos seus atos administra
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Art. 119 Este Decreto entra em vigor na data de sua puWKaçio.

PREFinruRA OO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. aos 18 (detoito) dias do més de jutho 

do arto de 2017 (dois mH e dezessete).

IVA

Prefèrt^ Municipal ,
\ I •

Pubbcado na Secretaria Municipal de GestU e Finanças, na data supra

«w iemU *A<Maa**. 4a xmMira. Z V)uaM/lZ ■ Aao lU > H* Sn.
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